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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃODE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR/ 7RM/T'DE / 1933)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

VOLUME II

Aos AS dias do mês de JN de 2022, neste Protocolo / Apoio,

procedemos à abertura do volume nº JT do processo nº 64615.000954/2022-01, que

se inicia com esse Termo, numerado sequencialmente com folha nº LOL

J

LEVI BEZERRA DA SILVA —S Ten

Aux 1 da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.21.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à

sua desclassificação.

941.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal federal e trabalhista e à habilitação técnica

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender

às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil

anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),
conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02

(duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somentehaverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante fora filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.9.

9.10.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

9.9.3; prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Qualificação Técnica:

9.10.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica com período de prestação
do serviço, contemplando a data de início e término do contrato, tipo do
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contrato de cessão de uso deve ser de cantina, com destaque para o local

da prestação, identificação e assinatura do servidor responsável pela
emissão do atestado de capacidade técnica.

9.10.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa licitante.

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação.

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua

continuidade.

915. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com

o estabelecido neste Edital.

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada
ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital;

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

10.1.4. conter os dados de identificação com e-mail e telefone do preposto que

responderá pela Cessionária durante a vigência do contrato.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Cessionária, se for o caso.
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10.241. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Cessionária.

10.8. Os preços, oriundos do percentual de desconto ofertado, deverão ser

expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

AAA. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

1123. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

1244. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra
Atualização: Fevereiro/2022



sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele

dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

122. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

12.241. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12202. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

1341. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

13. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência.

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme

o caso (Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

15.2.1  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim

ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.2.3 a cessionária se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra
Atualização: Fevereiro/2022



16

17

18

19

15.2.4 a cessionária reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e

nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.4.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.4.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou

da ata de registro de preços.

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

ALA Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

DO PAGAMENTO

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Edital.

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a

este Edital.
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20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

c) apresentar documentação falsa;

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) ensejar o retardamento da execução do objeto;

9 não mantiver a proposta;

9) cometer fraude fiscal;

h) comportar-se de modo inidôneo;

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

204.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no

SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1 | A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa neste Edital.

20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº

9.784, de 1999.

20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13 Às sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo

de Referência.

21 DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

211 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

cporr.sale(Dgmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Dezessete

de Agosto, 1020, Casa Forte, Recife-PE, CEP 52060-335, seção de licitações e contratos

(SALC).

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

215 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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Ato

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a Administração.

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília — DF.

224 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

2211 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

Wwww.comprasgovernamentais.gov.br e no site do CPOR/R (www.cporr.eb.mil.br) e também

poderá ser lido e/ou obtido no endereço do CPORYR, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira,
no horário das 09:00 horas às 15:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1 ANEXO | - Termo de Referência;

22.12.1.1 | Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

22.12.2 ANEXO Il — Minuta de Termo de Contrato;

22.12.3 ANEXO IIl — Planilha de Custos e Formação de Preços;

22.12.4 ANEXO IV — Termo de Conciliação Judicial firmado entre a União e o MPT que
veda a participação de cooperativas em determinadas licitações;

22.12.5 ANEXO V — Planta baixa da sala da cantina.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

CENTRO HERÓIS DE CASA FORTE
AV. DEZESSETE DE AGOSTO, Nº 1020 — CASA FORTE — RECIFE (PE) — CEP: 52060-590

FONE: 3441-3970 — E-mail: cporr.sale(Dgmail.com

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão eletrônico para contratação de prestação de serviço contínuo com dedicação de mão

de obra exclusiva

PREGÃO Nº 02/2022

(Processo Administrativo n.º64215.000954/2022-01)

1. DO OBJETO

1.1. Este termo de referência tem como objeto a discriminação das condições mínimas para a

seleção de cessionário do ramo pertinente ao objeto para ocupação de espaço físico

destinado ao funcionamento de atividade de apoio — Cantina, no Centro de Preparação de

Oficiais da Reserva do Recife (CPORYIR), sala medindo 35,33 m? (Trinta e cinco metros e

trinta e três centímetros quadrados), localizada nas instalações deste Estabelecimento de

Ensino, situado na Av. Dezessete de Agosto, 1020, Casa Forte, Recife-PE, CEP: 54.060-590

através do regime de cessão de uso onerosa conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

ITEM DESCRIÇÃO/ Valor Rateio de Valor total

ESPECIFICAÇÃO QTE Mínimo energia/águ estimado

Aceitável alesgoto
Cessão de uso de imóvel, com área total de

35,33 m?, localizado em dependência interna do

CPOR/R para funcionamento de atividade de

apoio, tipo CANTINA, sendo vedada qualquer
outra destinação. O Cessionário deverá participar
do rateio de energia elétrica, que será levantado

1 | mensalmente com base em uma planilha de | 1 | R$320,00 | R$200,00 | R$ 520,00

simulação de consumo, anexa ao Edital. O valor

mínimo para o rateio de energia/água/esgoto é de

R$ 200,00 podendo ser maior a depender da

quantidade de equipamentos que serão utilizados

na cantina, fato que será levantado com a

aplicação da citada planilha de simulação de

consumo.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de cessão de uso.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
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1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, a contar da data da sua assinatura

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,

com base no artigo 57, Il. da Lei 8.666. de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

21. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃODOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão,
em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º

do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. | Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva;

512: Fornecimento de lanches em geral pelo valor praticado no mercado;

54: Duração total do contrato de até 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado a

cada 12 (doze) meses, com aplicação do reajuste pelo índice do IGPM;

5.1.4. Realizar a destinação correta das sobras e dos resíduos no local destinado para isso

ao final de cada dia de expediente, além de praticar a logística reversa para aqueles produtos
que demandem essa prática, por exemplo: resíduos a base de óleo e afins.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para

celebração do contrato.
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6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1

6.2.

6.3.

- Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial e de acordo

com a IN nº 01, de 19/01/2010 da SLTI/MPOG obriga a cessionária que:

use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no

Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

6.4. Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto

6.5.

6.6.

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,

para a execução de serviços;

realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses e

execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e

redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

6.7. realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da

6.8.

6.9.

7.

74

Madi

73

74

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será

procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

respeite as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

- Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor

designado para esse fim, mediante agendamento prévio a ser realizado pelo e-mail:
cporr.sale(Ogmail.com, de segunda a quinta-feira das 09:00 às 15:00 horas.

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.24. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.2.2. Poderá ser consultada também a planta baixa da sala, que será disponibilizada
como anexo ao edital, como documento auxiliar à realização da vistoria.

- A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação
dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

» A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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8. MODELO DE EXECUÇÃODO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. O(A) cessionário(a) disponibilizará, obrigatoriamente, no mínimo os seguintes
produtos, podendo a seu critério, comercializar outros serviços afetos à atividade de cessão de
uso cantina, mediante aprovação prévia da Contratante:

8.1.1.1. Salgados, doces, sucos, refrigerantes, bolos, refeições em geral, etc, tudo em

conformidade com a legislação que ampara os direitos do consumidor.

8.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato com prazo máximo

para início das atividades de até 30 (trinta) dias corridos, na forma que segue:

8.2.1. Horário de funcionamento compatível com o expediente do CPORYR, ou seja, das
07:00 às 16:00 hrs.

822: O horário de funcionamento da cantina poderá sofrer alterações de acordo com a

necessidade estabelecida pelo CPOR/R, desde que previamente acordada entre as partes,
mediante solicitação prévia da Cessionária ao Comando do CPORYIR por meio do Fiscal do
Contrato.

82.3. A limpeza e organização da área objeto desta Cessão de uso, assim como os seus

entornos será de responsabilidade da Cessionária, que promoverá a destinação adequada dos

resíduos sólidos e líquidos.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

9.1.1. O(A) Cessionário(a) deverá provisionar aos seus funcionários a vestimenta e

acessórios adequados para manusear e servir os alimentos, tais como toucas, luvas e afins,
assim como cumprir as normas sanitárias, além da manutenção da limpeza e apresentação da

área cedida, assim como do seu entorno;

Gia Todos os equipamentos necessários para a execução do contrato são de

responsabilidade da Cessionária, desde a confecção (fogão, chapas, cafeteiras,
liquidificadores), manutenção (geladeiras, freezeres, estufas) até a entrega do produto final

(locais de espera com mesas e cadeiras), ao seu cliente.

10. INFORMAÇÕESRELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10,1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

10.1.1. O efetivo do CPORIR hoje é de aproximadamente 455 (Quatrocentos e cinquenta e

cinco) militares, potenciais consumidores.

10.1.2. O rateio de energia elétrica ocorrerá mediante planilha de simulação de consumo da

Neoenergia (https://servicos.neoenergiapernambuco.com.br/portal-imobiliario/servicos-ao-
cliente/Paginas/calcular-consumo.aspx), disponibilizada em anexo ao edital, na qual constará a

potência de cada equipamento multiplicada pelo tempo de uso, o produto desta multiplicação
com o valor do Kwh formará o valor do rateio a ser pago pela cessionária, que não será inferior
a R$ 200,00 que é o valor mínimo determinado pelo laudo de avaliação do 1º Gpt E.

10.1.3. O pagamento do rateio de energia elétrica ocorrerá em GRU separada da GRU de

pagamento do aluguel, portanto se a proposta vencedora for um valor de X reais, o montante a

ser pago será de X + o valor do rateio levantado por meio da planilha de simulação de
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consumo, que não será inferior a R$ 200,00 que é o valor mínimo que consta do laudo de

avaliação do 1º Gpt E.

10.1.4. Os pagamentos deverão ocorrer até o dia 10 do mês subsequente;

10.1.5. Nos meses em que o CPOR/R estiver em regime de meio expediente e/ou redução
de efetivo, normalmente nos meses de dezembro e janeiro, o Cessionário poderá solicitar ao

Comando do CPOR/R uma redução de até 50% no valor do aluguel.

11. UNIFORMES

1141. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser

condizentes com aatividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças

para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado,
observando o disposto nos itens seguintes:

11.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

11,241. Calças compridas e camisas de manga curta ou longa;
(1:22. Postura e apresentação condizente com o ambiente de trabalho.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1241. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Cessionária, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento ea fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;

12.21. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que
tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão

1375/2015 — Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara);

12.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que

possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 —

Plenário);

12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.4. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.41. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;

12.4.2. “direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.4.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à função específica para a qua! o trabalhador foi contratado; e

12.4.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.
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12.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;

12.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

12.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

12.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, 8 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

12.10. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou

em local por ela designado.

13. OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA

13441. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de

Referência e em sua proposta;

132: Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o

valor correspondente aos danos sofridos;

13.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

13.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidão de Regularidade
do FGTS — CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c"
do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à

Contratante;
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13.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

13.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

13.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este

Termo de Referência, no prazo determinado.

13.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo.

13.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

13.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;

13.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e

“b”, do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017,
13.23. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;
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13.24. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

13.25. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não

receber o vale transporte.

13.26. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria

não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

13.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste

Termo de Referência;

13.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da

Administração;

13.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de

função;

13.30. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

13.30.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

13.30.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços ou da admissão do empregado;

13.30.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico,
quando disponível.

13.31. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções
previstas no $ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

13.32. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no $ 5º-C do art. 18

da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória
do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do

art.17, XII, art.30, 81º, Il e do art. 31, Il, todos da LC 123, de 2006.

13.32.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia
do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

13.36. Realizar a destinação correta das sobras e dos resíduos no local destinado para
isso ao final de cada dia de expediente, além de praticar a logística reversa para
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aqueles produtos que demandem essa prática. por exemplo: resíduos a base de óleo e

afins.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

15. DA ALTERAÇÃOSUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃODA EXECUÇÃO

16.1. A Cessionária designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à

execução do objeto contratado.

16.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Cessionária designará outro para o

exercício da atividade.

16.3. As comunicações entre a Contratante e a Cessionária serão realizadas por escrito,
através de e-mail ou Ofício.

16.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

16.5. A Cessionária não está obrigada a manter preposto da empresa no local da

execução do objeto.

16.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas

erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

16.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á,
dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de

empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

16.7.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CESSIONÁRIA deverá apresentar a

seguinte documentação:

16.7.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

16.7.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela Cessionária;

16.7.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da Cessionária que

prestarão os serviços; e
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16.7.1.4. declaração de responsabilidade exclusiva da cessionária sobre a

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

16.7.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a

verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

16.7.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União (CND);

16.7.2.2. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

16.7.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

16.7.3. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes
documentos:

16.7.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a

critério da CONTRATANTE;

16.7.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação
dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;

16.7.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês

da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos

de depósitos bancários;

16.7.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-
transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por

força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

16.7.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e

reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

16.7.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou

rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no

contrato:

16.7.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo
sindicato da categoria;

16.7.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,
referentes às rescisões contratuais;

16.7.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do

FGTS de cada empregado dispensado;

16.7.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

16.8. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

16.8.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato
dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

16.8.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente
item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de

negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.
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16.8.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Cessionária em razão do

cumprimento das obrigações previstas neste item.

16.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respectivas organizações.

16.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela Cessionária, os

documentos elencados no subitem 16.7.1. acima deverão ser apresentados.

16.11. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30

(trinta) dias, justificadamente.

16.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil

(RFB).

16.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS,
os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho.

16.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

pela Cessionária, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento

das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das

condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº

8.666, de 1993.

16.15. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

16.16. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará

o fato à Cessionária e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

16.16.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da Cessionária no prazo de quinze
dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados
da Cessionária que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

16.16.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

16.16.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os

empregados da Cessionária.

16.17. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
Gentratada Cessionária, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e

previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução,
inclusive quanto às verbas rescisórias.

16.18. A Cessionária é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

16.18.1. A inadimplência da Cessionária, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.
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16.19. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10

do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

16.20. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Cessionária a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

16.21. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Cessionária materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.22. A Cessionária poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios

ao controle do prestador.

16.23. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à Cessionária de acordo com as regras previstas neste Termo de

Referência.

16.24. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.

16.25. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos 88 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.26. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

16.26.1. Através do próprio consumidor final dos produtos comercializados pela
Cessionária, que poderá relatar ao Fiscal do Contrato qualquer problema com a

apresentação e/ou sabor, fatores de higiene, apresentação, atendimento, etc;

16.27. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Cessionária, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.28. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIH da

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃODO OBJETO

1741. A emissão da Guia de Recolhimento da União - GRU será realizada mensalmente

pela tesouraria deste Estabelecimento de Ensino, nos termos abaixo:

17. Até o dia 10 do mês do adimplemento da parcela, a CESSIONÁRIA deverá entregar
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

17.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal

setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em

consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca

das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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17.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.

17.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal,

17.21. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

17.2.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês

anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

17.3. A CESSIONÁRIA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

17.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

17.5. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

cessionária, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado

em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

17.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no

dia do esgotamento do prazo.

1741. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002).

17.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

CESSIONÁRIA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

1841. A Cessionária deverá efetuar mensalmente o pagamento da retribuição da cessão de

uso até o décimo dia subsequente ao mês de utilização, via Guia de Recolhimento da União

(GRU), a ser emitida pelo setor financeiro do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do

Recife.

18.2. Além do valor mensal previsto no Contrato, a CESSIONÁRIA ressarcirá o CPOR/R

com o importe correspondente aos custos pelos serviços a seguir discriminados, conforme

fatura a ser apresentada pela Fiscalização:

18.3. Rateio do fornecimento de energia elétrica/água/esgoto: O consumo de energia
elétrica será calculado de forma indireta em conformidade com planilha de
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gastos/hora/equipamento eletrônico fornecida pelo simulador de consumo de energia,
disponível como anexo ao edital.

18.3.1. Ocorrendo atraso na quitação do valor referente ao rateio da conta de energia
elétrica, incidirá a multa conforme previsão contratual, que deverá ser recolhida através de

GRU emitida pelo setor financeiro deste Estabelecimento de Ensino

18.3.2. Efetuados os pagamentos, os comprovantes dos recolhimentos deverão ser

entregues ao Fiscal do Contrato, até o dia 15 de cada mês.

18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido

de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) | =0,00016438

E=(TX)
—

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

19. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REAJUSTE)

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentação das propostas.

19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R=V(I-19)/1º, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data

fixada para entrega da proposta na licitação;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CESSIONÁRIA
pagará à CONTRATANTE a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

19.6. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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19.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

20. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. A Cessionária apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por

igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor

total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

20.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

20.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos | e Il do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

20.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

20.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

20.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;

20.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

20.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pela contratada, quando couber.

20.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

20.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

20.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia.

20.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

20.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.

20.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Cessionária obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.

20.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a

matéria.

20.10. Será considerada extinta a garantia:

20.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
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Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Cessionária cumpriu todas as

cláusulas do contrato;

20.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos

termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da

IN SEGES/MP n. 05/2017.

20.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Cessionária.

20.12. A Cessionária autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista no neste Edital e no Contrato.

20.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI

do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

20.14. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a

interrupção do contrato de trabalho

20.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:(1) do pagamento das

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de

prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP
n. 5/2017.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das

obrigações assumidas na contratação;

b) | ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à Cessionária as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam

prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
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configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de inexecução total da obrigação assumida;

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

ii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de

Referência.

21.4. As sanções previstas nos subitens “ir”, “iv” e *v” poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

21.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com

as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de causar

1 dano físico, lesão corporal ou conseguências letais, 05

por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
2 maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 04

e por unidade de atendimento;

Manter funcionário sem qualificação para executar os
'

j 3
serviços contratados, por empregado e por dia;

0

Recusar-se a executar serviço determinado pela
ag É E 02

fiscalização, por serviço e por dia;

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
5 durante o expediente, sem a anuência prévia do 03

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Cumprir determinação formal ou instrução
Ea E rara 02

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

Substituir empregado que se conduza de modo

7 inconveniente ou não atenda às necessidades do 01

serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos

não previstos nesta tabela de multas, após8
as ' rr E

reincidência formalmente notificada pelo órgão
os

fiscalizador, por item e por ocorrência;

9
Indicar e manter durante a execução do contrato os

o
prepostos previstos no edital/contrato;

10 Providenciar treinamento para seus funcionários 01
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conforme previsto na relação de obrigações da

Cessionária.

Deixar de apresentar os comprovantes de

11 cumprimento das obrigações de pagamento até o 01

dia 15 de cada mês ao Fiscal de Contrato.

Deixar de dar destinação aos resíduos
12

- z E 01
provenientes do expediente do dia.

21.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

21.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

21.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

247: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à GONTRATADA

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº

9.784, de 1999.

21.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

21.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21,13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência — Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão de obra.

Atualização: Junho/2021



Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

2241. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

22.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

22.2.1. Comprovação que já executou objeto compatível, mediante apresentação de atestado

de aptidão de desempenho anterior, conforme previsto nos requisitos de qualificação técnica

previstos no Edital.

2220. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

22 24,2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de

2017.

22248. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da

IN SEGES/MP n. 5/2017.

22.214. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em

que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN

SEGES/MP n. 5/2017.

22.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

22.1.1. Valores unitários: valor mínimo mensal será de R$ 520,00, que corresponde a R$
320,00 pela cessão da área e R$ 200,00 referente ao rateio de energia/água/esgoto.

22.2. O critério de julgamento da proposta é o maior percentual de desconto (a ser

convertido em taxa mensal de utilização, conforme as instruções contidas no edital.

22.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

23.41. O valor mínimo aceitável para a contratação, será de R$ 520,00, que corresponde a

R$ 320,00 pela cessão da área e R$ 200,00 referente ao rateio de energia/água/esgoto.

Recife, PE 23 de junho de 2022

OVÍDIO BERNARDINO TEIRO JÚNIOR — Maj
Fiscal Administrativo do CPOR/R
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Aprovo o conteúdo deste Termo de Referência do Pregão nº 02/2022 com base no inciso Il do
Art. 14º do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Em face da eventual necessidade de cessão
de uso de área para atividade de apoio do tipo cantina, visando a atender às necessidades do Centro
de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife - CPOR/R.

Recife - PE, 23 de junho de

Á fl pd
ALLAN DEALMEIDprensa

—- Ten-€el

k Ordenador de Despesas do CPOR/R
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR/7 RM /1933)

APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

NUP: 64215.000954/2022-01

OBJETO: Cessão de uso para atividade de apoio (Cantina)

LOCAL: Recife-PE

DEFINIÇÃO DO ESCOPO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. O presente documento foi elaborado de acordo com a Instrução Normativa

SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão que trata sobre regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime
de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

2. De acordo com o Capítulo III, Seção II, Art. 24., parágrafos 1º e 2º de tal instrução
normativa, o estudo preliminar deve conter, obrigatoriamente:

a. Necessidade da contratação;

b. Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhe dão suporte;

c. Estimativas de preços ou preços referenciais;

d. Justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para

individualização do objeto;

e. Declaração da viabilidade ou não da contratação.

3. A abordagem de cada um desses incisos segue detalhada nas páginas seguintes.
4. É importante ressaltar outro ponto desta instrução normativa que trata do gerenciamento

de riscos. O capítulo III, Seção III prevê: “Parágrafo Único — A responsabilidade pelo
Gerenciamento de Riscos compete à equipe de Planejamento da Contratação devendo abranger as

fases do procedimento da contratação previstas no art. 19”.

5. De acordo com o Capítulo III, Seção I, Art. 22º 81º transcrito abaixo, fica clara a

participação de diversos setores na definição dos estudos preliminares e mapeamento dos riscos:

A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de servidores, que
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de

Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

6. Além disso, na seção de perguntas e respostas no MPDG, há o esclarecimento da

composição da equipe de planejamento da contratação:

11 — Quais os procedimentos para formação da equipe de

planejamento?



O art. 21 apresenta os procedimentos a serem seguidos para a formação da equipe 'de.,
planejamento. a qual deverá. necessariamente, ser constituída por representantes do seto so

requisitante e de licitação, garantindo que o processo seja construído com aportes técnicos e = —
de uso do objeto, bem como por subsídios de ordem legal relativos a licitações e contratos.

Dessa forma, a constituição dessa equipe multidisciplinar visa ao fortalecimento e

estruturação do planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos

intrínsecos à

e - Disponível em:

7. Entende-se que tanto os estudos preliminares como o gerenciamento de riscos

deverão ser elaborados em conjunto por integrantes do setor requisitante e da área de

licitações da OM. Desta maneira, esta peça técnica deve ser complementada pelos estudos

preliminares e gerenciamento de riscos feitos pelos setores responsáveis do CPOR/R.

1- NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1 Visando atender aos interesses dos integrantes deste Estabelecimento de

Ensino, verifica-se a necessidade da utilização de uma área exclusiva para funcionamento

de uma cantina, pois tal atividade de apoio tem por finalidade disponibilizar aos

integrantes desta Organização Militar os meios necessários para a realização de refeições
e lanches dentro das instalações do CPOR/R, sem a necessidade de realizar deslocamentos

para fora da OM, o que impactaria na capacidade de trabalho do efetivo.

1.2 Tendo sido obtida a autorização para celebração do processo licitatório para

Cessão de Uso para exercício de atividade de apoio, conforme publicado no Boletim

Interno nº 27, de 16 de fevereiro de 2022, à folha

1.3 Por ter sido emitido Laudo de Avaliação do Imóvel, pelo 1º Grupamento de

Engenharia, de cujo teor foi extraído o valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) para a

cessão de uso da área, onde já funciona uma cantina, que servirá de lance mínimo para

exploração do imóvel a título de cessão de uso pelos interessados. Além desse valor, será

cobrado também a importância de R$ 200,00 (duzentos reais) referente ao rateio de energia elétrica

e água/esgoto, perfazendo o valor total de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) para o aluguel
mensal da área. Caso a quantidade de equipamentos elétricos ultrapasse em quantidade ou em

potência a referência utilizada para confecção do laudo de avaliação, será inserido um valor

simulado através de planilha de simulação de consumo com os dados de consumo de cada aparelho
elétrico a ser utilizado pela cantina, seguidos do uso diário de cada um, a fim de levantar o valor

referente ao rateio de energia elétrica. O total de gastos com água e esgoto no mês será o de R$

56,07 (cinquenta e seis reais e sete centavos) conforme o Laudo de Avaliação.

1.4 O processo de contratação proposto atende às recomendações legais e normalizadoras

para entidades públicas, proporcionando ampla disputa licitatória. Foi considerada a totalidade dos

serviços existentes e planejamento daqueles que serão necessários, estabelecendo os requisitos que

caracterizam soluções consistentes para o alcance dos objetivos motivadores da contratação,

permitindo, de forma clara e objetiva, obter os resultados e benefícios para o Centro de Preparação
de Oficiais da Reserva do Recife, sem engessamento dos processos inovadores e evolutivos em

tecnologia de infraestrutura.

1 - QUANTITATIVO



2.1 As quantidades estimadas dos materiais, equipamentos, mão de obra dentre outros, q
compõem uma estimativa de consumo que pode vir a justificar o preço cobrado assim como.
também uma perspectiva de lucro do serviço em questão, seguem detalhadas no levantamento

executado pelo Engenheiro Civil Elyson Pacheco Cunha, CREA 160081049-7, constante do Laudo

de Avaliação do Imóvel Nr 07/2022-DPI 1º Gpt E, folhanº

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID

Cessão de uso de área de 35,33 m? para instalação de uma cantina para
l prestação de serviços ao público interno do CPOR/R. 1 Serviço

HI - REFERÊNCIA DE PREÇOS

3.1 Consta no processo o laudo de avaliação nº 07/2022 referente à sala onde funcionará a

cantina, elaborado pelo Elyson Pacheco Cunha, Engenheiro Civil, CREA 160081049-7. O referido

laudo consta nas páginas —

a | e contém as referências de preços mínimos a serem

praticados neste certame.

IV- PARCELAMENTO DO OBJETO

4.1 Não haverá parcelamento do objeto desta licitação haja vista tratar-se de cessão de uso

de imóvel para exploração de atividade de apoio de interesse dos integrantes do CPOR/R.

V— VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1 A viabilidade da contratação consiste no fato de proporcionar aos integrantes deste

Estabelecimento de Ensino os serviços oferecidos por uma cantina, que através de sua

disponibilização dentro do ambiente de trabalho do efetivo, proporcionará segurança e conforto, de

forma a evitar deslocamentos desnecessários para aquisição ou mesmo retirada de lanches e/ou

refeições.

Quartelem Recife -PE,
—

de de 2022

NDRÉ RICARDO SOARES-

Aprovo o conteúdo deste estudo preliminar com base no inciso II do Art. 14º do Decreto

10.024 de 20 de setembro de 2019. Em face da eventual necessidade da cessão de uso de atividade

de apoio — Cantina.

Recife - PE, de de 2022.

f

AN DE ALMEID RRÃO - Ten Ce

ORDENADOR DE DESPESAS DO CPOR/R
Nica



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

CENTRO HERÓIS DE CASA FORTE

AV. DEZESSETE DE AGOSTO. Nº 1020 — a im
TERECIFE(PE) —CEP: 52060-590

É ie)

TERMO DE CONTRATO

CESSÃO DE USO DE IMÓVEL

ANEXO II — TERMO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 64215.000954/2022-01

TERMO DE CONTRATO Nº ..............

TERMO DE CONTRATO DE CESSÃO
DE USO, A TITULO ONEROSO, DE

ÁREA DE IMÓVEL QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO CPORR, E A

EMPRESA

A União, por intermédio do

, na cidade de...

. neste ato representado(a) pelo(a) ....

(órgão ou entidade pública), com sede

» inscrito(a) no CNPJ

(nome e cargo),
nomeado(a) pela Portaria nº ......

, de...... de de 20..., publicada no DOU de ....

ÃO comseresas de 20..., doravante denominada. CEDENTE, e a empresa: scams ssuneaavareaseanas
inscrita no CNPJ/MF sob o nº

-, sediada no município de ......... » na

Rua . doravante designada CESSIONÁRIA,neste ato representada pelo(a) Sr.

(Asses » portador(a) da Carteira de Identidade nº...
+ expedida

pelo(a)..... « É CRE nº. » tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo nº ...................

»
resolvem celebrar o presente Contrato de Cessão de Uso de

Imóvel, regido pelas Leis nºs 8.666/1993 e 9.636/1998, pelo Decreto-lei nº 9.760/1946 e pelo
Decreto nº 3.725/2001, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Este Contrato guarda inteira conformidade com o Edital e anexos do Pregão 02/2022 — do

qual é parte integrante — e se vincula, ainda, ainda, à proposta da CESSIONÁRIA.

1
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. O objeto deste Contrato é a cessão de uso, a título oneroso, de uma área, medindo

35,33 m? (Trinta e cinco vírgula trinta e três metros quadrados), situada nas dependências
do prédio do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife (CPOR/R), imóvel de

propriedade da União, localizado na avenida Dezessete de agosto, 1020, Casa Forte,

Recife-PE, CEP: 52060-335.

1.2. A indicada cessão é destinada à instalação e ao funcionamento de uma cantina, para

possibilitar o aprimoramento da infraestrutura, a ampliação da integração entre o efetivo,
além do fortalecimento da dimensão humana, em conformidade com as especificações
constantes do Termo de Referência, Anexo do Edital.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕESESPECIAIS DA CESSÃO DE USO

2.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas:

2.1.1 vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;

2.1.2 cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade

vinculada ao objeto da cessão de uso e com a utilização do imóvel;

2.1.3 compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o do

CPOR/R, ou seja das 07:00 às 16:00 hrs.

2.1.4 exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou o

funcionamento do CPOR/R;

2.1.5 aprovação prévia da CEDENTE para a realizaçãode qualquer obra de

adequação ao espaço físico a ser utilizado pela CESSIONÁRIA;

2.1.6 | precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo

interesse do serviço público, independentemente de indenização;

2.1.7 participação proporcional da CESSIONÁRIA no rateio das despesas com

energia elétrica, água e esgoto no valor mínimo de R$ 200,00 (Duzentos reais),
podendo ser maior dependendo da quantidade de equipamentos e potência dos

mesmos, fato que será levantado com a aplicação de planilha de simulação de

consumo disponibilizada pela Neoenergia;

2.1.8 | fiscalização periódica por parte da CEDENTE;

2.1.9 vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do imóvel para fim

diverso do previsto no subitem 1.2 deste Contrato;

2
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2.1.10 reversão da área constituinte da presente cessão de uso, ao término da vigência
deste Contrato, independentemente de ato especial;

2.1.11 restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕESDA CEDENTE

3.1. A CEDENTE obriga-se a:

3.1.1 ceder a mencionada área do imóvel à CESSIONÁRIA, para a finalidade

indicada no subitem 1.2 deste Contrato;

3.1.2 —permitir o acesso dos empregados da CESSIONÁRIA às suas dependências,
para o exercício de suas atividades laborais;

3.1.3 facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que

venham a fiscalizar as obrigações legais da CESSIONÁRIA;

3.1.4 Informar, mensalmente, à CESSIONÁRIA o valor do rateio, proporcional, das

despesas tratadas no subitem 2.1.7 deste Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕESDA CESSIONÁRIA

4.1. A CESSIONÁRIA obriga-se a:

4.1.1 utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida na Cláusula

Terceira deste Contrato;

4.1.2 pagar, regularmente, os valores mensais fixados a título de retribuição pela
cessão de uso objeto deste Contrato;

4.1.3 | arcar com o valor do rateio, proporcional, das despesas tratadas no subitem

4.1.7 deste instrumento contratual;

4.1.4 obter licenças, alvarás, autorizações etc, junto às autoridades competentes,
necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessão de uso se

destina;

4.1.5 disponibilizar a cantina, para atendimento dos usuários, com funcionamento de

segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 16:00 hrs;

4.1.6 —cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais,

previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à

mencionada cessão de uso, eximindo a CEDENTE de quaisquer dessas

responsabilidades;

4.1.7 | não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
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insalubre ou de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei nº 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto nº

4.358/2002);

4.1.8 manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para

definição do seu nome como beneficiária da indicada cessão de uso do bem;

4.1.9 cumprir as disposições dos regulamentos internos do CPOR/R;

4.1.10 | não usar o nome da CEDENTE para aquisição de bens, assim como para
contratar serviços;

4.1.11 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados, dolosa ou culposamente, à CEDENTE ou a terceiros, por ação ou

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes;

4.1.12 | manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação;

4.1.13 permitir que a CEDENTE realize as ações de fiscalização da execução do

Contrato, acolhendo as observações e exigências que por ela venham a ser feitas;

4.1.14 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas.

4.1.15 Realizar a destinação correta das sobras e dos resíduos no local

destinado para isso ao final de cada dia de expediente, além de praticar a logística
reversa para aqueles produtos que demandem essa prática, por exemplo: resíduos

a base de óleo e afins.

5, CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

5.2. O prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou inferior, até
o limite de 60 (sessenta) meses, por meio de correspondentes termos aditivos ao Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. O valor mensal da retribuição pelo uso da área objeto da cessão ora formalizada é de

R$...(em algarismos e por extenso).., a corresponder, anualmente, ao total de R$... (indicar
o valor global em algarismos e por extenso)...
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6.2. Além do pagamento do valor da indicada retribuição, a CESSIONÁRIA participará,
proporcionalmente, do rateio das despesas tratadas no subitem 2.1.7 deste instrumento

contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE

7.1. O valor da mencionada retribuição mensal será atualizado, anualmente, a partir do

decurso dos primeiros 12 (doze) meses de sua vigência, pela variação apurada do índice

Geral de Preços de Mercado (IGPM), no período considerado.

8. CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos valores da retribuição pecuniária indicada na Cláusula Oitava, de

responsabilidade da CESSIONÁRIA, deverá ocorrer até o 5º dia do mês subsequente ao

que a obrigação se referir.

8.2. O pagamento do valor relativo à mencionada participação, proporcional, no rateio das

despesas tratadas no subitem 2.1.7 deste instrumento contratual ocorrerá assim deverá

ocorrer até o décimo dia do mês seguinte ao que a obrigação corresponder.

8.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido será acrescido de

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista
para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,

aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente
devido
| = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I- (6/ 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a

data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A CEDENTE, por meio de servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução
do presente Contrato, na conformidade do disposto no art. 67, $ 1º, da Lei nº 8.666/1993.

9.2. O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução deste Contrato, determinando o que for necessário à

regularização de eventuais falhas ou irregularidades.
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9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante
deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas

convenientes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕESE SANÇÕESADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relativas à execução contratual são aquelas estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. Considerar-se-á rescindido o presente Contrato, independentementede ato especial,
retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem direito da CESSIONÁRIA a qualquer
indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se:

11.1.1 — vier a ser dado à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos

termos deste Contrato;

11.1.2 — houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão;

11.1.3 — ocorrer renúncia à cessão ou se a CESSIONÁRIA deixar de exercer suas

atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência;

11.1.4 — houver, em qualquer época, necessidade de a CEDENTE dispor, para seu uso, da
área vinculada a este Contrato; e

11.1.5 — ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

11.2. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666/1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS

12.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar

providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO.

13.1. Será providenciada, pela CEDENTE, a publicação, resumida, deste instrumento de

contrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado do quinto dia útil
do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo as despesas por conta daquela.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Recife - Justiça Federal, com exclusão de

6

CCA/PGFN
CESSÃO DE USO DE IMÓVEL

versão 02.06.2017



qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do

presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e

forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município ds sessao DO sussa AO csmnsassasssnsse

REPRESENTANTE LEGAL DA CEDENTE

REPRESENTANTE LEGAL DA CESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS

a

CCA/PGFN
CESSÃO DE USO DE IMÓVEL

versão 02.06.2017
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ANEXO IV

TERMO DE CONCILIAÇÃO

ACORDO ENTRE O MPT - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A

AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

Acordo entre MPT e AGU impede União de contratar trabalhadores por meio de

cooperativas de mão-de-obra.

Termo de Conciliação Judicial

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-

Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do

Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10º Região,
Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a

UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da

Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União - 1º Região, Dra. Helia Maria

de Oliveira Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;
CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não

eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante

contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do

Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza

estatutária, com a Administração Pública;

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade

absoluta todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a

aplicação da lei trabalhista;
CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de

16.12.1971, art. 4º, "(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica
próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos

associados".

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços à não associados

somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais

previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto

legal que revela a patente impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como

agências de locação de mão-de-obra terceirizada;
CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao

princípio da legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e

repelida pelajurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);
CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra,

que prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação
fática idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis,
encontram-se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a

incidência de normas protetivas do trabalho, especialmente âquelas destinadas a tutelar

a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia,
a



dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, Il e IV

da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso

a administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos

trabalhistas do fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o

que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a

presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na atividade de intermediação de mão-de-

obra patrocinada por falsas cooperativas;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas
aprovada na 90º sessão, da OIT — Organização Internacional do Trabalho, em junho de

2002, dispondo que os Estados devem implementar políticas nos sentido de:

"8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não

cumprimento da lei do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego

disfarçados, e combater pseudo-cooperativas que violam os direitos dos trabalhadores

velando para que alei trabalhista seja aplicada em todas as empresas”.
RESOLVEM

Celebrar CONCILIAÇÃOnos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em

tramitação perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os

seguintes termos:

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de

cooperativas de mão-de-obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-
fim ou meio, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de

subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços,
constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços
terceirizados, sendo eles:

a) — Serviços de limpeza;

b) — Serviços de conservação;

c) — Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;
d) — Serviços de recepção;

e) — Serviços de copeiragem;
f) — Serviços de reprografia;

£g)— Serviços de telefonia;

h) — Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;
i) — Serviços de secretariado e secretariado executivo;
5) — Serviços de auxiliar de escritório;

k) — Serviços de auxiliar administrativo;
1) — Serviços de office boy (contínuo);
m) — Serviços de digitação;
n) — Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;
0) — Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão
licitante;

p) — Serviços de ascensorista;

q) — Serviços de enfermagem; e

r) — Serviços de agentes comunitários de saúde.



Parágrafo Primeiro — O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de

terceirização sem previsão legal.

Parágrafo Segundo — As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e

acordos prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput.

Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja

atividade precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou

várias profissões (inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que

não detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestadosa terceiros,

de forma individual (e não coletiva), pelos seus associados.

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de

licitação, a fim de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por

conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por empresas prestadoras de serviços

(trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos,

avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde

que os serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas "a" a "r" da

Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos

cooperados, seja em relação às cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços,
devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os

associados.

Esclarecem as partes que somente os serviços podem ser terceirizados, restando

absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores

a órgãos públicos por cooperativas de qualquer natureza.

Parágrafo Segundo — Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços

disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo

de conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na integra ou fazendo

parte integrante desses editais, como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante

vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de

serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição

obrigatória à assinatura do respectivo contrato.

DAS SANÇÕESPELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula Quarta — A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte)

correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo

com as condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação. sendo a mesma

reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Parágrafo Primeiro — O servidor público que, em nome da Administração, firmar o

contrato de prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas "a" a "r” da

Cláusula Primeira, será responsável solidário por qualquer contratação irregular,

respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais-cominações legais.

Parágrafo Segundo — Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste

ajuste, a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua

justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.



DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Quinta - A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das

mesmas diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas

públicas e sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes
da administração pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação,
sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser

dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais

— DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente,

para que discipline a matéria no âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sexta — - As partes submetem os termos da presente conciliação à

homologação do Juíz da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os

seus efeitos jurídicos.
Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da

data de sua homologação judicial.

Parágrafo único — Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que

contrariem o presente acordo, não serão renovados ou prorrogados.
Cláusula Oitava -A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito

apenas em relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus.

Dito isto, por estarem às partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente

conciliação em cinco vias, a qual terão eficácia de título judicial, nos termos dos artigos

831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT.

Brasília, 05 de junho de 2003.

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES

Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO

Procurador-Chefe/PRT 10º Região Procurador do Trabalho

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO

Procurador-Geral da União

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO

Sub-Procuradora-Regional da União]? Região Advogado da União

Testemunhas:

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados
da Justiça do Trabalho - ANAMATRA



PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Presidente da Associação dos Juízes Federais

do Brasil — AJUFE

REGINA BUTRUS

Presidente da Associação Nacional dos Procuradores

do Trabalho — ANPT
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CENTRO DE AVALIAÇÕES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2022 - UASG 160737 - CAEX

Número do Contrato: 3/2019.
Nº Processo: 64197.004519/2018-27.

Pregão. Nº 10/2018. Contratante: CENTRO DE AVALIACOES DO EXERCITO. Contratado:

02.558.157/0001-62 - TELEFONICA DO BRASIL S.A.. Objeto: Contrs.scão de serviço móvel

pessoal -

smp (móvel-móvel, móvel-fixo e dados), nas modalidacies local, longa distância

nacional (dn) e longa distância internacional (Idi), com área de registro no rio de janeiro.

Vigência: 10/06/2022 a 09/06/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 6.839,49. Data

de Assinatura: 09/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 09/06/2022).

DIRETORIA DE FABRICAÇÃO
ARSENAL DE GUERRA GENERAL CÂMARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022 - UASG 160374

Nº Processo: 640030013/7202252. Objeto: Aquisição de ferramentas e

materiais de consumo para auxílio na recuperação de módulo da Portada Ribbon, em

acordo ao cumprimento do Programa Interno de Trabalho 2022 determinado pela Diretoria

de Fabricação do Exército.. Total de Itens Licitados: 24. Edital: 23/06/2022 das 09h00 às

12h00 e das 13h00 às 15h00. Endereço: Rua Gen Daniel Balbao, S/n - Centro, - General

Câmara/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/160374-5-00003-2022. Entrega das

Propostas: a partir de 23/06/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das

Propostas: 05/07/2022 às 09h15 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:

NEI ALTIERI PEREIRA DC5 SANTOS

ni Ordenador de Des2sas

(SIASGnet - 22/06/2022) 160374-00001-2022NE000001

ARSENAL DE GUERRA DE SÃO PAULO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃONº 30/2022 - UASG 160529

Nº Processo: 64005013048202153 . Objeto: Prestação de serviços médicos hospitalares
para os beneficiários do SAMMED/FUSEX. Total de Itens Licitadcs: 00001. Fundamento

Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justifi ativa: Inviabilidade de

competição Declaração de Inexigibilidade em 17/06/2022. ELIE; MELLO DE SOUZA.

Ordenador de Despesas. Ratificação em 21/06/2022. JORGE CARDCSO MARTINS. Cmt 2a

Rm. Valor Global: R$ 1.000.000,00. CNP] CONTRATADA : 10.257.164/0001-52 SAUDE SANTA

CELINA ASSISTENCIA MEDICA S./

(SIDEC - 22/06/2022) 160529-00001-2022NE000001
.

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃOE CULTURA DO EXÉRCITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2021 - UASG 160068 - DECEX/UG

Nº Processo: 64445.015625/2021-62.

Dispensa Nº 132/2021. Contratante: DEPARTAMENTO DE EDUCACAO E CULTURA DO

EXERCIT.

Contratado: 60.444.437/0001-46 - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A. Objeto: Serviço
de prestação de energia elétrica.

Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XXIl. Vigência: 03/01/2022 à

02/01/2023. Valor Total: R$ 120.000,00. Data de Assinatura: 02/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 22/06/2022).
,

DIRETORIA DE EDUCAÇÃOPREPARATÓRIA E ASSISTENCIAL

COLÉGIO MILITAR DE SALVADOR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2022 - UASG 160525 - ESFCEX

Nº Processo: 23007.000037/0120-21.

Pregão Nº 5/2021. Contratante: ESCOLA DE FORMACAO COMPLEMENTAR DO EXERCITO.

Contratado: 13.609.718/0001-21 - JD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. Objeto: Contratação
de serviços comuns de engenharia, que serão prestados nas condições estabelecidas no

termo de referência.

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 22/06/2022 a 23/06/2023. Valor

Total: R$ 13.775.794,00. Data de Assinatura: 20/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/06/2022).

DIRETORIA DE EDUCAÇÃOTÉCNICAMILITAR

ESCOLA DE SARGENTOS DAS ARM

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2022 - UASG 16012 - ESA

Nº Processo; 64511.007802/2022-87.
Pregão Nº 6/2022. Contratante: ESCOLA DE SARGENTOS DAS ARMAS.

Contratado: 13.336.262/0001-73 - MONTEIRO ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada em fornecer serviços de técnicos profissionais,
técnicos esportivos.

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1 Vigência: 20/06/2022 a 02/11/2022. Valor

Total: R$ 64.567,50. Data de Assinatura: 13/06/2022.

(COMPRASNET4.0 - 22/06/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 160129 - ESA

Número do Contrato: 21/2021.

Nº Processo: 64511.003747/2021-75.

Pregão. Nº 7/2021. Contratante: ESCOLA DE SARGENTOS DAS ARMAS.

Contratado: 68.533.967/0001-72 - PAPELARIA E COPIADORA COPYSUL LTDA..

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual para prestação dos

serviços de outsourcing de impressão. Vigência: 06/07/2022 a 05/07/2023.

> N
ISSN 1677-7069

DIRETORIA DE EDUCAÇÃOSUPERIOR MILITAR=

ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS NEGRAS

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 25/2021

Processo Admiri-trativo nº64000.023284/2021-28 AMAN. O objeto da presente

licitação é aquisição de material de limpeza e higiene, em proveito da Academia Militar das

Agulhas Negras, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital.

Foram adjudicadas as empresas:DCOQUIMICA- COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA,
CNPJ: 07.246.724/0001-69, o item 63, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); J. 1.

VITALL, CNPJ: 08.658.522/0001-13, o item 22, no valor total de R$ 1.434,00 (mil
quatrocentos e trinta r quatro reais); LIMP MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS

ORTOPEDICOS LTDA, Chi: 19 542.911/0001-79, os itens 25 e 89, no valor total de R$
5.540,00 (cinco mil quinhentos e quarenta reais); POLO DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 31.173.839/0001-55, o item 41, no valor total de R$ 58.650,00

(cinquenta e oito mil seiscentos » cinquenta reais).

SADALA MARON JÚNIOR - CEL

Ordenador de Despesas - AMAN

(SIDEC - 22/06/2022) 160249-00001-2022NE000001

4 CENTRO DE PREPARAÇÃODE OFICIAIS DA RESERVA DE RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2022 - UASG 160191

Nº Processo: 64215000954202201. Objeto: Cessão de uso de área medindo

35,33 m? (trinta e cinco vírgula trinta e três) metros quadrados para funcionamento de

uma cantina no interior do CPOR/R. . Total de Itens Licitados: 1. Edital: 23/06/2022 das

09h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00. Endereço: Av. 17 de Agosto, 1020 - Casa Forte, Casa

Forte - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/160191-5-00002-2022. Entrega
das Propostas: a partir de 23/06/2022 às O9h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das

Propostas: 06/07/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ALLAN DE ALMEIDA SERRAO

Ordenador de Despesas

ISIASGnet - 22/06/2022) 160191-00001-2022NE000001
.

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA

O CHEFE DO 'ARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃOtorna público
um levantamento de ini-imações técnicas e de custos de Embarcações Blindadas e

expressa que não constitui compromisso de contrato para à venda ou fornecimento de

quaisquer bens ou serviços entre o Exército Brasileiro e as empresas. Art. 1º Fica aberto,
a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o prazo de 40 (quarenta) dias para

que sejam apresentadas respostas aos questionamentos.
Art. 28 Infor.nar que esta documentação estará disponível, na integra, durante

o período de consulta 1.0 endereço eletrônico www.dme.eb.milbr e que as respostas
deverão ser encaminhe: > » endereço eletrônico: dme.sup.chOdec.eb.milbr.

GEN EX JÚLIO CESAR DE ARRUDA

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: UNIÃO - MINISTÉRIO DA DEFESA - COMANDO DO EXÉRCITO - SECRETARIA DE

ECONOMIA E FINANÇAS - CNPJ 00.394,452/0284-58. Objeto: prorrogação de vigência de

prestação de serviço de mensalidades do pessoal vinculado ao Comando do Exército.

Fundamento legal: Portaria nº 1.271, de 13 de agosto de 2018, do Comandante do

Exército; Portaria nº 124-SEF/C Ex, de 18 de fevereiro de 2021.
Número do Termo Aditivo: 19-051-03-SEF/CPEx - ASSOCIAÇÃO DE SUBTENENTES E

SARGENTOS DO EXÉRCITO EM NATAL-RN, CNPJ 08.335.366/0001-23. Data da Assinatura:

27/MAI/22. Vigência: 03/JUN/2 3.
Número do Termo Aditivo: 19-072-03-SEF/CPEx - CENTRO DE TRADIÇÕESGAUCHAS JAYME

SATO
BRAUN, CNPJ 03.652.989/0001-06. Data da Assinatura: 14/JUN/22. Vigência:

29/SET/23.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: UNIÃO - MINISTÉRIO DA DEFESA - COMANDO DO EXÉRCITO - SECRETARIA DE

ECONOMIA E FINANÇAS - CNP! 00.394.452/0284-58. Objeto: prorrogação de vigência de

prestação de serviço de empréstimo do pessoal vinculado ao Comando do Exército.

Fundamento legal: Portaria nº 1.271, de 13 de agosto de 2018, do Comandante do Exército

= Portaria nº 124-SEF/C Ex, de 18 de fevereiro de 2021.

Número do Termo Aditivo: 20-147-02-SEF/CPEX - BANCO ITAÚ UNIBANCO, CNPJ

60.701.190/0001-04. Data da Assinatura: 20/JUN/22. Vigência: 29/JUN/23.

SECRETARIA-GERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 1/2022

Pregão: Eletrônico nº 01/2022-160090 - Secretaria-Geral do Exército:

00.295.234/0001-03 - BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, itens 12, 13, 14, 15,
16, 17, 18, 19 e 24 valor total: R$46.720,00; 00.658.540/0001-67 - DEBRIN BRASIL LTDA,
item 20 valor total: R$ 33.101,50; 10.432..571/0001-59 - COPATT COMERCIO E SERVICOS

PERSONALIZADOS LTDA, 'tem & valor total: R$ 55.488,00; 17.365.274/0001-87 - CBF -

COMERCIO DE CONF-: S BANDEIRAS LTDA, item 1 valor total; R$ 34.550,00;
79.034.153/0001-00 - N. F. GRANDE & CIA LTDA, itens 2, 3,4,5,6, 7,8, 10, 11,21,22e
23 valor total: R$ 136.146,00; valor totalda licitação: R$ 306.005,50.

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR - TEN CEL

Ordenador Despesas

(SIDEC - 22/06/2022) 160090-00001-2022NE000001

BASE ADMINISTRATIVA DO QUARTEL-GENERAL DO EXÉRCITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 160186 - B ADM QGEX

Número do Contrato: 16/2020.
Nº Processo: 65304.004134/2020-82.
Pregão. Nº 23/2020. Contra'ante: BASE ADMINISTRATIVA DO QGEX. Contratado:

90.400.888/0001-42 - BANCU SANTANDER (BRASIL) S.A.. Objeto: Prorrogação da

vigência contratual - contrato 16/2020. Cessão de uso, a título oneroso, para

iuncionamento de posto de atendimento bancário localizado no bloco "h" do

QGEx. Cessionário: Banco Santander Brasil S.A. ência: 16/09/2022 a

Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 172.008,00. Data de: Assinatur: 15/09/2023. Valor Total atualizado do Contrato: R$ 8.159,74. Data de

15/06/2022. assinatura: 15/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 15/06/2322). (COMPRASNET 4.0 - 15/05/2022).
E

Estedocumento pode serverificado a endereço eletrônico 27 ) ocuventassinadodigtaimenteconformeM né 22092 de24/08/2061. JCIBhttp:/fewwm gov.br/autenticidade hem, pelo código 05302022062300027 " que institui a Infr rutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃOE CULTURADO EXÉRCITO

DIRETORIA VE EDUCAÇÃOPREPARATÓRIA E ASSISTENCIAL

COLÉGIO MILITAR DE CURITIBA

EXTRATO DK TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 160077 - CMC

Número do Contrato: 1/2021.
Nº Processo: 53107.007325/2019-18.
Dispensa. Nº 17/2012. Contratante: COLEGIO MILITAR DE «URITIBA. Contratado:

34.028.316/0020-76 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEG «/:FOS.Objeto: Serviços

de correios. Vigência: 23/06/2022 a 23/06/2023. Valor Total Atuz!icado do Contrato: R$

7.560,00. Data de Assinatura: 24/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/05/2022).

COLÉGIO MILITAR DE SALVADOR

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO [1º 00011/2022 publicado no D.O de 2022-06-23, Seção 3.

Onde se lê: Contratante: ESCOLA DE FORMACAO COMPLEMENTAR DO EXERCITO. Leia-se:

Contratante: ESCOLA DE SAÚDE E FORMAÇÃOCOMPLEMENTAR DO EXÉRCITO. Onde se Iê:
Vigência: 22/06/2022 a 23/06/2023. Leia-se: Vigência: 14/06/2022 a 14/06/2023. Onde se

Iê: Assinatura: 20/06/2022. Leia-se: Assinatura: 14/06/2022. Onde se lê: Valor Total: R$

13.775.794,00. Leia-se: Valor Total: R$ 1.219.286,76.

(COMPRASNET4.0 - 23/06/2022)

COLÉGIO MILITAR DE JUIZ DE FORA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 09/18- UASG 160110

Nº Processo: 64254.002471/2017-18

Pregão Presencial nº 03/2018. Contratanté: Colégio Militar de Juiz de Fora. CNP) do

Contratado: 26.631.975/0001-01. Contratado: RESTAURANTE INDUSTRIAL LTDA. Objeto:

Reajuste e prorrogação do prazo de vigêntia'do Contrato de Cessão de uso - Cantina

Fundamento Legal: porágrafo único Art. 61 da Lei 8666/93. Vigência: 11/07/2022 a

11/07/2023. Valor mersal R$ 4.144,35 e valor total R$ 41.443,52

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 160110 - CMI F

Número do Contrato: «:/2020.
Nº Processo: 64254.00:026/2020-19.

Pregão. Nº 1/2020. Contratante: COLEGIO MILITAR DE JUIZ DE FORA. Contratado:

71.208.516/0001-74 - ALGAR TELECOM S/A. Objeto: O presente *ermo aditivo tem por

objeto a prorrogação do contrato nº 04/2020, referente a contratação de Serviço de

Telefonia Fixa Comutada, STFC, nas modalidades local e longa rlistância nacional, com

disponibilização e instalação de 1 (um) link digital Et, no padrão ISDN, interligado ao PABX

do CMJF, com 30 troncos digitais e 150 canais DDR, conforme con.tições, quantidades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos., exigências e + simativas, no termo de

referência (ANEXO :) e no Edital. Vigência: 10/07/2022 a 10/07/2023. Valor Total

Atualizado do Contrato: R$ 1.996,79. Data de Assinatura: 22/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/06/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 160110 - CM JF

Número do Contrato: 7/2021.
Nº Processo: 64451.003257/2021-21.

'
,

Pregão. Nº 6/2021. Contratante: COLEGIO MILITAR DE JUIZ DE: FORA. Contratado:

19.791.896/0128-85 - SUPERGASBEAS ENERGIA LTDA. Objeto: O presente Termo Aditivo

tem por objeto a revisão dos valores contratuais, com fundamento no artigo 65, inciso ii,

alínea "d", em razão do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro.. Vigência: 15/06/2022
a 18/08/2022. Valor Total Atualizadc do Contrato: R$ 77.780,00. Data de Assinatura:

15/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 15/06/2022).

DIRETORIA DE EDUCAÇÃOTÉCNICA MILITAR

ESCOLA DE SARGENTOS DAS ARMAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICONº 9/2022 - UASG 160129

Nº Processo: 64511005704202213. Objeto: Contratação de serviço de

terceirização de impressão (outsourcing de impressão), modalidade franquia de páginas
mensal mais excederte, sem fornecimento de papel, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.. Tota! de Itens Licitados: 2.

Edital: 28/06/2022 das 13h30 às 16h30. Endereço: Av. Sete de Setembro,628, Centro,

Centro - Três Corações/MG ou https://www.gov.br/compras/edita'/160129-5-00009-2022.
Entrega das Propostas: » partir de 28/06/2022 às 13h30 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 08/07/2022 às OSh00 no site www.gov.ht/compras.

ROBSON VIEIRA DO NASCIMENTO

Ordenador de Desuesas

(SIASGnet - 27/06/2022) 160129-0000] -2022NE000001
DIRETORIA DE EDUCAÇÃOSUPERIOR Mi'LITAR

ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS NEGRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 160249 - AMAN

Número do Contrato: 55/2021.
Nº Processo: 64000.040434/2020-63.
Pregão. Nº 7/2020. Contratante ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS NEGRAS. Contratado:

18.244.331/0001-32 - VALE SERV HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. Objeto: Reequilíbrio
econômico financeiro do contrats. Vigência: 19/05/2022 a: 17/06/2022. Valor Total

Atualizado do Contrato: R$ 102.362,80. Data de Assinatura: 18/05/2022.

(COMPRASNET4.0 - 18/05/2022).

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00001/2022 publicado no D.O de 2022-05-

20, Seção 3. Onde se lê: Valor Total: R$ 47.689,60. Leia-se: Valor Total: R$

26.766,72. Onde se lê: Vigência: 21/12/2021 a 21/12/2022. . Leia-se: Vigência:

16/05/2022 a 27/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/06/2022).

ISSN 1677-7069 Nº 120, terça-feira, 28 de junho de 2022

SM
CENTRO DE PREPARAÇÃODE OFICIAIS DA RESERVA DE PORTO

ALEGRE Loo

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃONº 19/2022 - UASG 160:

Nº Processo: 64214003682202201 . Objeto: Prestação de Serviço de fornecimento

e Coleta de Esgoto Sanitário para o CPOR/PA. Total de Itens Licitados: 00001. Funda

Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Inexigível a licitaç
quando houver inviabilidade de competição Declaração de Inexigibilidade em 27/06/2022.
GUSTAVO MONTEIRO MUNIZ COSTA. Ordenador de Despesas. Ratificação em 27/06/2022.

ANDREW PITALUGA ROCHA. Ch Salc. Valor Global: R$ 50.000,00. CNP] CONTRATADA :

92.924.901/0001-98 PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS.

(SIDEC - 27/06/2022) 160391 viX:01-2022NE000001

CENTRO DE PREPARAÇÃODE OFICIAIS DA RESERVA DE RECIFE

t EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Centro de Preparação de Oficias da Reserva do Recife, UASG 160191,

NOTIFICA à empresa distribuidora irmãos eireli, CNPJ 09.646.161/0001-21, Rua Doutor José

Rufino, 2153, Loja 01, Barro, Recife - PE. ou seus representantes legais, após esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via e-mail irmaoseireligmail.com e remessa

postal, tendo em vista ;!::» 3 empresa não recebeu a correspondência e até o presente
momento não se pronu”-:,-”, “obre a entrega do material objeto da Nota de Empenho nr

2021NE000495, valor do saldo R$ 2.717,81 referente a notificação via AR, de 15 de junho
de 2022 - Rastreamento Correios BR 20681133 9 BR, do Encarregado do processo

Administrativo, Nr PROCESSO: 64215.003503/2022-18, para que apresente defesa nos

autos do Processo Eletrônico. SR? Nr 14/2020 - UASG 160194 - CMDO 7RM Gestor da Ata

- CPOR/R Participante da ATA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação deste

Aviso, sob pena de continuidade do mesmo independentemente da apresentação de

defesa administrativa.

ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO - TEN CEL

Ordenador de Despesas

Ei AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 2/2022

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em

23/06/2022 . Objeto: Pregão. Eletrônico - Cessão de uso de área medindo 35,33 mê (trinta
e cinco vírgula trinta é três) metros quadrados para funcionamento de uma cantina no

interior do CPOR/R.

ALLAN DE ALMEIDA SERRAO

Ordenador de Despesas
á

(SIDEC - 27/06/2022) 120191-00001-2022NE000001
à

SECRETARIA-GERAL

BASE ADMINISTRATIVA DO QUARTEL-GENERAL DO EXÉRCITO

F «RATO DE APOSTILAMENTO

Reajuste do valor do contraiz nº 07/2021. Cedente: B Adm QGEx. Cessionário: EMPRESA

BRASILEIRA!DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-

ECT. Atualização dos valores condominiais, conforme indice INPC/IBGE no período de abril

de 2021 até março de 2044, com o fator de 1,11299320. Novo valor R$ 1.104,42.

(COMPRASNET 4.0 E 27/05/2072)"
- INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL

FÁBRICA DE ITAJUBÁ

EXTRATO Lê CLINTRATO Nº 52/2022 - UASG 168005 - IMBEL/FI

Nº Processo: 2022/000012-FI.
Inexigibilidade Nº 12/2022. Contratante: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL/FI.
Contratado: 57.494.031/0001-63 - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS. Objeto:
Cartucho cbe 7,62 x 51 sobrepressão.
Fundamento Legal: LEI 13.303 / 2016 - Artigo: 30. Vigência: 24/06/2022 a 24/06/2023.
Valor Total: R$ 67.800,00. Date de Assinatura: 24/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/06/2022).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 46/2022 - UASG 168005

Nº Processo: 2022DL000046 . Objeto: Aquisição de Ferramentas Total de Itens Licitados:

00008. Fundamento Legal: Art. 29º, Inciso XIII da Lei nº 13.303 de 30/06/2016..
Justificativa: Art. 29, inciso XIll do Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL

Declaração de Dispensa em 24/03/2022. JOAO PAULO GOMES PEREIRA. Ordenador de

Despesas. Ratificação em 02/06/2022. OMAR TUMAS. Chefe de Fábrica. Valor Global: R$

13.918,10. CNP; CONTRATADA : 02.801.696/0001-80 MMC METAL DO BRASIL LTDA.. Valor:

R$ 9.943,00. CNPJ] CONTRATADA : 31.455.963/0001-03 E. DE P.SILVA FERRAMENTAS

COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. Valor: R$ 900,00. CNPJ CONTRATADA

61.837.548/0001-85 GUHRING BRASIL FERRAMENTAS LTDA. Valor: R$ 3.075,10

(SIDEC - 27/06/2022) 168005-16501-2022NE012022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 168005 - IMBEL/FI

Número do Contrato: 132/2020.
Nº Processo: 2020DL0001'

Dispensa. Nº 173/2020. Coswr= ante: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL/FI.
Contratado: 03.682.863/0061-84 - USICAST - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.. Objeto:
Alteração do objeto é reajuste. Vigência: 27/06/2022 a 30/11/2022. Valor Total Atualizado

do Contrato: R$ 717.837 02. Data de Assinatura: 24/06/2022.

(COMPRASNET4.0 - 24/06/2022)

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 16/2022

PREGÃO EST: O Nº 00016/2022 (SRP) - Objeto:Aquisição de Material

Elétrico. Fornecedores Venceaores:CNP) 00.226.324/0001-42 - ELETRICA LUZCOMERCIAL DE

MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 25.108,30 - CNPJ 17.403.267/0001-22 - MAGALHAES

INDUSTRIA: E COMERCIO EIRELI R$ 599,90 - CNPJ 18.674896/0001-50 - BAX COMPANY

COMERCIO E SERVICO DEEQUIPAMENTOS LTDA R$ 1.520,00 - CNPJ 19.612.735/0001-02 -

RIBEIRO COMERCIO VAREJISTA |: ATACADISTA EIRELI R$ 1.296,40 - CNPJ 22.902.202/0001-
61 MEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 1.244,00 - CNPJ 30.247.600/0001-
10 - J2R AUTOMACAO LTDA - EIRELI R$ 804,71 - CNPJ 37.180.381/0001-48 - YBR COMERCIO

E SERVICOS ELETRICOS EIREL! R$ 1.566,10 - CNPJ43.826.108/0001-40 - EPD SLUCOES

ELETRICAS LTDA R$ 1.900,00

JOAO PAULO GOMES PEREIRA

Ordenador de despesas

(SIDEC - 27/06/2022)

Este documento pade ser verificado no endereço eletrór

http:/fovewir.gov.brfautenticidade html, pelo codigo 05302022062300032. CF
Dôcumento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, IGP

que instituí à Infreestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. )



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃODE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR / 7ºRM/ 1933)

NOTA EXPLICATIVA PREGÃO 02/2022

Alteração do item 7.8 do Edital

— O item 7.8 do Edital precisou ser alterado para melhor adequação e disciplina
dos lances, portanto leia-se:

“7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (zero vírgula zero

umporcento).”

Recife, 28 de junho de 2022

LEVI DA SILVA -S Ten

Resp pela Chefia da SALC
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2. Em face do que resolvo acolher o parecer do

Encarregado no sentido de que:

restou apurado,

h. Pelo exposto e considerando os princípios constitucionais da razoabilidade

e da proporcionalidade, resolvo, pois, aplicar à empresa ARCANJO COMÉRCIO EIRELI-

ME, inscrita no CNPJ 20.194.045/0001-51, a sanção de impedimento do direito de

licitar e contratar com a União e descredenciamentodo SICAF pelo período de 4

(quatro) meses, com base no Item 1, inciso Vi, subitem 1.3 e Item 7 do Anexo V

(Dosimetria na Aplicação da Penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar previstas
no Artigo 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002) do edital do certame, fis. 30 e

E

3. O procedimento realizado revestiu-se das formalidades estabelecidas na

Lei Federal nº 9.784 de 25 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo

no âmbito da Administração Pública Federal, tendo sido assegurado à empresa o

exercício do contraditório e da ampla defesa no curso do procedimento.
4. Em face desta decisão e com base no que foi apresentado nos autos

desse processo administrativo, determino as seguintes medidas administrativas:

4.1. ao Ordenador de Despesas que providencie:
a. A remessa da Solução do presente processo administrativo à empresa

ARCANJO COMÉRCIO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ 20.194.045/0001-51, para que tome

conhecimento do seu inteiro teor, informando-lhe sinda sobre o direito de, querendo,

apresentar Recurso no prazo de cinco dias úteis, a contar do recebimento da

notificação;
b. A anulação da Nota de Empenho nº 2022NE078,

somente no que se refere ao item inadimplido, Item 413 - FARINHA DE TRIGO, Grupo
Doméstico, Tipo: Tipo 1, Especial, Ingrediente Adicional: Fortificada com Ferro e Ácido

Fólico, na quantidade de 130 (cento e trinta), com valor unitário de R$ 82,62 (oitenta
e dois reais e sessenta e dois centavos), totalizando o valor de R$ 10.740,62 (dez mil

setecentos e quarenta reais e sessenta e dois centavos);
c. O registro da penalidade imposta (impedimento do direito de licitar e

contratar com 3 União e descredenciamento do SICAF pelo período de é (quatro)
meses) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), conforme

previsão legal,
—

4.2, À Assessoria de Apoio para Assuntos Jurídicos que elabore a Nota para
Boletim de Acesso Restrito e promova o arquivamento dos presentes autos; e

4.3. Demais interessados tomem conhecimento e providências.

fis. 05 e 06, tão

Salvador, &de junho de 2022

ANDRÉ SODRÉ LIRA BRANDÃO- CEL
Comandante da Escoia de Saúde e Formação

Complementar do Exército”

COLÉGIO MILITAR DE FORTALEZA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2022 - UASG 160045

CM F Número do Contrato: 02/2021. Nº Processo: 64253.012043/2020-09
Tomada de Preços. Nº 4/2020. Contratante: COLEGIO MILITAR DE FORTALEZA. Contratado

CNPJ: 23.823.846/0001-27- jt ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA - LTDA. Objeto:
rezjuste de saldo contratual no valor de R$ R$ 30.073,68, após O interregno de um ano,

referente as obras de instalação de plataforma elevatória no pavilhão lateral Leste do

Colégio militar de Fortaleza (CMF]. Vigência: 19/12/2018 a 05/07/2022. Valor Total

Atualizado do Contraf '$ 364.190,01. Data de Assinatura: 26/05/2022.

DIRETORIA DE EDUCAÇÃOTÉCNICA MILITAR

ESCOLA DE ARTILHARIA DE COSTA E ANTIAÉREA

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 2/2022

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de

21/06/2022 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços para eventual

aquisição de materiais permanentes diversos. Total de itens Licitados: 00949 Novo Edital:

28/06/2022 das 10h00 às 11h45 e de13h00 às 15h50. Endereço: Av. Gen. Benedito da
Silveira N. 701 - Deodoro RIO DE JANEIRO - Rj. Entrega das Propostas: a partir de

21/06/2022 às 10h00 no site www.comprasnergov.br. Abertura das Propostas:
11/07/2022, &s 10h00 nositewww.comprasnet gov.br.

MAURICIO JOSE LOPES DE OLIVEIRA

Ordenador de Despesas

(SIDEC - 28/06/2022) 160312-00001-2022NE000001

DIRETORIA DE EDUCAÇÃOSUPERIOR MILITAR

ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS NEGRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 160249 - AMAN

Número do Contrato: 167/2021.
Nº Processo: 64000.042428/2021-45.
Pregão. Nº 35/2021. Contratante: ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS NEGRAS. Contratado:

39.109.806/0001-58 - MEGA ENGENHARIA EIRELI. Objeto: Acréscimo e supressão de

serviços e prorrogação do prazo de execução. Vigência: 27/06/2022 a 23/09/2022. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 180.189,02. Data de Assinatura: 27/06/2022.

(COMPRASNET 4,0 - 27/06/2022].

EDITAL DE CONVOCACAO UASG 160249

NR Processo: 64000038821202215

A Academia Militar das Agulhas Negras convoca as empresas interessadas &

comparecer no Corpo Administrativo da Academia Militar das Agulhas Negras, localizada na

Rodovia Presidente Dutra, Km 306, bairro Independencia no periodo de 04 à 08 de julho
de 2022, das 10:00h as 15:30h, com à finalidade de elaboracao de orcamento para reforma
das poltronas do teato e auditorios da AMAN,

Em 28 de junho de 2022.

SADALA MARON JUNIOR

Ordenador de Despesas daAMAN
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 1/2022

Processo Administrativo nº 64000.075473/2021-86 AMAN. O objeto ca

presente licitação é o registro de preços para contratação de empresa prestadora de

serviço de confecção da Medalha Marechal José Pessóa, em proveito da Academia

Militar das Agulhas Negras, conforme condições e quantidades e exigências
estabelecidas no Edital. Foi adjudicada a empresa: JR.MACHADO COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 01.756.582/0001-01, c item 01 no valor total de R$ 110.000,00

(cento e dez mil reais)

SADALA MARON JUNIOR - CEL

Ordenador de Despesas

(SIDEC - 28/06/2022) 160249-00001-2022NE000001

ok

ISSN 1677-7069 Nº 121, quarta-feira, 29 de junho de 2022

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 29/2021

Processo Administrativo nº 64000.025069/2021-61 AMAN. O objeto da

presente licitação é a aquisição de Material de Consumo para o Hospital Veterinário da

Academia Militar da Agulhes Negres, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos. Foram adjudicadas as empresas: FCIA VETER PET

LIDA, CNPJ: 04.564.903/0001-28, os itens 25, 34, 59, 116, 125, 127 é152, no valor total de
R$ 24.001,00 (vinte e quatro mile um reai); E. R. FELIX - PROD. AGROP. - ME, CNPJ:

07.296.215/0001-29, os itens 39, 51, 53, 62, 89, 114, 142, 158, 173 e 175, no valor total

de R$ 71.308,44 (setenta e um mil trezentos e oito reais e quarenta e quatro centavos);
VETMAX PRODUTOS AGROPECUÁRIOSEIRELI, CNPJ: 09.09.833/0001-11, os itens 102, 132,
134, 137, 162 e 150, no valor total de R$ 59.554,38 (cinquenta e nove mil quinhentos e

cinquenta e quatro reais e trinta e oito reais); SUPRAMIL COMERCIAL LTDA, CNPJ:

11.262.969/0001-57, os itens 1, 14, 15, 22, 30, 46, 52, 56, 58, 60, 71, 75, 84, 85, 88, 108,
109, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 128, 145, 153, 154, 168, 176, 177 e 191, no valor

toial de R$ 219.616,80 (duzentos e dezenove mil seiscentos e dezesseis reais e oitenta

centavos); G A - MEDICAL LTDA, CNPJ: 23.121.810/0001-00, os itens 72, 139, 141, 143, 156,
178 e 179, no valor total de R$ 12.344,40 (doze mil trezentos e quarenta e quatro reais e

quarenta centavos); TURVOMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIREL, CNPJ;

26.525.513/0001-00, os itens 32, 70, 74, 115, 131, 180, 193 e 199, no valor totel de R$

9.470,56 (nove mil quatrocentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos); VETSUL

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ: 28.591.670/0001-49, os itens 21, 40, 73, 82,
183, 194 e 200, no valor total de R$ 10.928,78 (dez mil novecentos e vinte e oito reais e

setenta e oito centavos); ALBA VALERIA FERREIRA TARANTO, CNPJ: 31.714.734/0001-66, os

itens 29, 31, dá, 65 e 97, no valor total de R$ 13.919,92 (treze mil novecentos e dezenove

reais e noventa & dois centavos); J E MICHIVORI COMERCIO DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS,
CNPJ: 32.088.302/0001-50, os itens 86 e 152, no valor total de R$ 12.450,00 (doze mil

quatrocentos e cinquenta reais]; EVOLUÇÃOVET EQUIPAMENTOS VETERINÁRIOS - EIRELI,
CNPJ: 32.830.196/0001-38, os itens 166, 167 e 189, no valor total de R$ 18.690,00 (dezoito
mil seiscentos e noventa reais); R. C. DIEGO DE SOUZA & DE PAULA LTDA, CNPJ:

35.473.398/0001-68, os itens 16, 17, 18, 19 e 20, no valor total de R$ 2.122,00 (dois mil

cento e vinte e cois reais); RENATO MACHADO PINTO, CNPJ: 35.534.016/0001-69, os itens

23, 27, 28, 36, 37, 98, 113, 144, 148, 159, 160, 198 e 201, no valor total de R$ 83.310,80
(oitenta e três mil trezentos e dez reais e oitenta centavos); GUMED DISTRIBUIDORA
FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ: 37.164.646/0001-14, os itens 8, 104, 105, 170 e 171, no valor
toxal de R$ 8.812,50 (oito mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos); OBEN

COMERCIAL LTDA, CNPJ: 37.502.052/0001-76, 0 item 94, no valor total de R$ 1.550,00 (mil
quinhentos e cinquenta reais); FENICE COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ:

39.800.235/0001-01, o item 133, no valor total de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais);
LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA, CNPJ: 40.600.760/0001-54, os itens 2, 3, 5, 6, 7, 10,
1, 12, 42, 83, 85, 55, 66, 68, 59, 78, 79, BO, 81, 83, 95, 98, 103, 106, 107, 147, 150, 157,
164 e 197, no valor total de R$ 44.303,80 (quarenta e quatro mil trezentos etrês reais e

oitenta centavos); INFINITY PHARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕESDE MEDICAMENTOS

LTDA, CNPJ: 42,291.390/0001-46, o item 4, no valor total de R$ 4.798,40 (quarro mil
setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos); CLNA7 COMERCIAL LTDA, CNPJ

44.837.833/0001-87, o item 77, no valor total de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e

cinquenta reais); RAFAEL GODOY DAVILA 2603822847, CNPJ: 45.126.692/0001-28, o item

76, no valor totai de R$ 6.760,00 (seis mil setecentos e sessenta reais)

SADALA MARON JÚNIOR
Ordenador de Despesas

(SIDEC- 28/06/2022) 160249-00001-2022NE000001

CENTRO DE PREPARAÇÃODE OFICIAIS DA RESERVA DE BELO
HORIZONTE E COLÉGIO MILITAR DE BELO HORIZONTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2022 - UASG 160523

Nº Processo: 64213003071202265. Objeto: Contratação de serviçe
engenharia para Adequação da Passarela de Acesso ao Pavilhão de Ensino do Centro de

Preparação de Oficiais da Reserva c Colégio Militar de Belo Horizonte (CPOR/CM-BH)..
Total de itens Licitados: 1. Edital: 29/06/2022 des 09h09 às 12h00 e das 13h30 às 16h00.

Endereço: Av Mai Esperidiao Rosas, 400 - Sao Francisco, São Francisco - Belo Horizonte/MG
ou hitps:/fwww.gov.br/compras/edital/160523-5-00006-2022. Entrega das Propostas: a

partir de 29/06/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
14/07/2022 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerai

MARCUS VINICIUS MANSUR MESSEDER

Ordenador de Despesas

(SIASGret - 28/05/2022) 160523-00001-2022NE000001

/
CENTRO DE PREPARAÇÃODE OFICIAIS DA RESERVA DE RECIFE

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 2/2022

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº

64215000954202201. , publicada no D.O.U de 23/06/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico -

Cessão de uso de área medindo 35,33 mº (trinta e cinco vírgula trinta e três) metros

quadrados para funcionamento de uma cantina no interior do CPOR/R. Novo Edital:

29/06/2022 das 08h00 às 11h30 e de13h30 às 16h00. Endereço: Av. 17 de Agosto, 1020 -

Casa Forte Casa Forte - RECIFE - PEEntrega das Propostas: a partir de 29/06/2022 às OSh0o
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/07/2022, às 10h00 no site

Www.comprasnet.gov.br.

ALLAN DE ALMEIDA SERRAO
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 28/06/2022) 160191-00001-2022NE000001

ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO EXÉRCITO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2022 - UASG 160468

Nº Processo: 64510,010887/2021. Objeto: Contratação do serviço de

manutenção em motobombas d'água, quadro elétrico, tubulação hidráulica,

aquecedores elétricos e filtros de água, visando atender às necessidades do complexo
aquático e manutenção das bombas da cisterna responsável pelo abastecimento de

água do pavilhão principal da ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO EXÉRCITO

(ESPCEX).. Total de Itens Licitados: 64. Edital: 29/06/2022 das 10h00 às 12h00 e das

14h00 às 16h09. Endereço: Av Papa Pio Xil, 350 - Jardim Chapadao, - Campinas/SP ou

hrtps:/fmww.gov.br/compras/edital/160468-5-00004-2022. Entrega das Propostas: a

partir de 29/06/2622 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
11/07/2022 às 10h00 no site wnww.gov.br/compras. Informações Gerais: .

WESLEY VANNUCHI

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 28/05/2022) 160468-00001-2022NE000001

Este documento pode ser venticado no endereço e

to/ownny ia gou br/autempiclgade hem, pelo có 05202022082906035

DN
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃODE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

CENTRO HERÓIS DE CASA FORTE

AV. DEZESSETE DE AGOSTO, Nº 1020 — CASA FORTE — RECIFE (PE) —- CEP: 52060-335

FONE: 3441-3970 — E-mail: cporr.sale(Dgmail.com

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022

(Processo Administrativo nº 64215.000954/2022-01)

Torna-se público que o Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife, por meio da

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado à Avenida Dezessete de Agosto, 1020 — Bairro

de Casa Forte — Recife (PE), realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
com critério de julgamento do maior desconto pela utilização da área cedida, sob a forma de

execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20

de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de

junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de

abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas

neste Edital.

Data da sessão: 11 de julho de 2022

Horário: 10:00 hrs

Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://wmww.gov.bricompras/pt-br
Critério de Julgamento: maior desconto por item a ser convertido em taxa mensal de utilização
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de

serviços de atividade de apoio para cessão de uso tipo cantina com sala medindo 35,33 m?

(Trinta e cinco vírgula trinta e três metros quadrados), conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do item (a ser convertido em taxa

mensal de utilização), observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra

Atualização: Fevereiro/2022
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

241. Não haverá, para o Centro de preparação de Oficiais da Reserva do Recife despesa
decorrente da execução do objeto deste Pregão.

2.2. O contrato de cessão de uso da área não será custeado com recursos do Orçamento Geral da

União, mas, sim, com receitas obtidas pela cessionária em função da prestação dos serviços da

cessão de uso cantina.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.41. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

32. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio httos:/Avww.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação

DA PARTICIPAÇÃONO PREGÃO.

41. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN

SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2 Para o item único, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006.

4.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
nº 123, de 2006.

42. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
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4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de

1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo

de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste

Edital;

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

42.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017 e conforme Anexo deste

Edital e Súmula nº 281 do Tribunal de Contas da União.

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

43.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso Ill, do Decreto n.º 7.208,

de 04 de junho de 2010);

44. Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados,

quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços
de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de

todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles (ou

lotes/grupos) indicada no subitem seguinte.

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no

certame;

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
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4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
a

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no

inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991.

47. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

51.) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes

dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

61. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 0O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o

percentual de desconto, que será convertido no valor da taxa mensal de

utilização da área cedida, sendo o percentual de desconto ofertado levado a

efeito para a fase de lances.

O percentual de desconto ofertado será convertido no valor da taxa mensal de utilização da área

cedida, conforme fórmula a seguir:

TU = (D x R$ 1.000,00) x 100

Em que:

TU = taxa mensal de utilização;

D = percentual de desconto ofertado.

O percentual mínimo aceitável é de 0,320% para a Cessão de Uso Cantina.

A fim de esclarecer o modelo adotado para este Pregão, segue exemplo de lance ofertado e seu

significado prático:

Percentual de desconto ofertado de 0,345%:

TU = (0,345/100 x R$ 1.000,00) x 100

TU = R$ 345,00

Licitante ofertou o valor de R$ 345,00 por mês pela utilização da área cedida, somados ao valor

mínimo referente ao rateio de energia elétrica/água/esgoto, o valor mensal a ser pago será de R$

545,00/mês.

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6:34 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do 81º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3.2 A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos

geradores.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas

as orientações a seguir:
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6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido

durante toda a execução contratual;

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo olicitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou

à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins

do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo' o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 69 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

614 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.11.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas

da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE

LANCES

74. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de

Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer ou percentual de desconto superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de 0,01% (zero vírgula zero um por cento).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do maior percentual de desconto registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o maior desconto ofertado (convertido em maior

taxa/oferta mensal financeira de utilização, conforme fórmula prevista no item 6.1 deste edital.
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7.19. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, ao objeto executado:

7.26.1 por empresas brasileiras;

7.26.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.26.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

7.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
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8.2.

8.3.

84.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º? e no 8 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha

de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,
conforme anexo deste Edital.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da

In SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que

apresentar preço manifestamente inexequível;.

844.1. Quando olicitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:

84411. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie

a parcela ou à totalidade da remuneração.

8441.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório,
tais como leis, medidas provisórias, acordo, dissídio ou convenção coletivas

de trabalho vigentes.

8.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

8.6.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos,

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de

matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único,
incisos | a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017);

8.6.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos,

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único,
da IN SEGES/MP n.º 5/2017);
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8.6.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e

capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas

administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário);

8.6.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta,

que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado,
de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por

outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 — Plenário, nº 64/2010 - 2a

Câmara e nº 953/2016 - Plenário);

8.6.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido — CSLL (Súmula TCU nº 254/2010);

8.6.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado

a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 — Plenário e nº

6.439/2011 — 1º Câmara).

8.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante,

devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se

for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto nº 10.024, de 2019.

8.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores

serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório.

8.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 8 3º do artigo 43 da

Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N.

5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.9. Quando olicitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a

realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.
8.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.
8.11.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo
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8.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se

as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os

custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8.13. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;
8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.141 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
8.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.
8.14.3 O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos

da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos

geradores.
8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para sua continuidade.

8.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital

9 DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnjjus.br/iimprobidadeadm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU

(https://contastcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0::);
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de

Pessoa Jurídica do TCU (hitps://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de
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1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

91.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.21.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à

sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal federal e trabalhista e à habilitação técnica

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender

às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia util

anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),

conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, olicitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02

(duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somentehaverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Seolicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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QT:

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.9.

9.10.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Qualificação Técnica:

9.10.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica com período de prestação

do serviço, contemplando a data de início e término do contrato, tipo do
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contrato de cessão de uso deve ser de cantina, com destaque para o local

da prestação, identificação e assinatura do servidor responsável pela
emissão do atestado de capacidade técnica.

9.10.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa licitante.

9441. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação.

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua

continuidade.

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com

o estabelecido neste Edital.

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma. via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada
ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital;

10/1:3: conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

10.1.4. conter os dados de identificação com e-mail e telefone do preposto que

responderá pela Cessionária durante a vigência do contrato.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Cessionária, se for o caso.
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Cessionária.

10.3. Os preços, oriundos do percentual de desconto ofertado, deverão ser

expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

1141. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

1127. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

14.2,3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

1244; Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
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sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele

dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

12241. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência.

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2: O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme

o caso (Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim

ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.2.3 a cessionária se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;
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16

17

18

19

15.2.4 a cessionária reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
15.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF paraidentificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e
nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.4.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.4.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
1741 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

DO PAGAMENTO

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital.
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20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível:

c) apresentar documentação falsa;

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) não mantiver a proposta;

9) cometer fraude fiscal;

h) comportar-se de modo inidôneo;

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2 Multa de 10% (dez r cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no

SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4,4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa neste Edital.

20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos àAdministraçãoPública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

20.9 Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

21 DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
244 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
cporr.saleQOgmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Dezessete
de Agosto, 1020, Casa Forte, Recife-PE, CEP 52060-335, seção de licitações e contratos
(SALC).

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a Administração.

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília — DF.

224 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
)

2217 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22141 O Edital está disponibilizado, na íntegra no endereço eletrônico

Www.comprasgovernamentais.gov.br e no site do CPOR/R (www.cporr.eb.mil.br) e também

poderá ser lido e/ou obtido no endereço do CPORYR, nos dias úteis, de segunda a quinta-feira,
no horário das 09:00 horas às 15:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

» 22.12.1 ANEXO | - Termo de Referência;

22.12.1.1 |. Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

22.12.2 ANEXO Il — Minuta de Termo de Contrato;

22.12.3 ANEXO III — Planilha de Custos e Formação de Preços;

22.12.4 ANEXO IV — Termo de Conciliação Judicial firmado entre a União e o MPT que

veda a participação de cooperativas em determinadas licitações;

22.12.5 ANEXO V — Planta baixa da sala da cantina.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra

Atualização: Fevereiro/2022



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra
Atualização: Fevereiro/2022



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

CENTRO HERÓIS DE CASA FORTE

AV. DEZESSETE DE AGOSTO, Nº 1020 - CASA FORTE — RECIFE (PE) - CEP: 52060-590

FONE: 3441-3970 — E-mail: cporr.saleDgmail.com

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão eletrônico para contratação de prestação de serviço contínuo com dedicação de mão

1.

de obra exclusiva

PREGÃO Nº 02/2022

(Processo Administrativo n.º64215.000954/2022-01)

DO OBJETO

1.1. Este termo de referência tem como objeto a discriminação das condições mínimas para a

seleção de cessionário do ramo pertinente ao objeto para ocupação de espaço físico

destinado ao funcionamento de atividade de apoio — Cantina, no Centro de Preparação de

Oficiais da Reserva do Recife (CPOR/R), sala medindo 35,33 m? (Trinta e cinco metros e

trinta e três centímetros quadrados), localizada nas instalações deste Estabelecimento de

Ensino, situado na Av. Dezessete de Agosto, 1020, Casa Forte, Recife-PE, CEP: 54.060-590

através do regime de cessão de uso onerosa conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

ITEM DESCRIÇÃO/ Valor Rateio de Valor total

ESPECIFICAÇÃO QTE Mínimo energia/águ estimado

Aceitável alesgoto
Cessão de uso de imóvel, com área total de

35,33 m?, localizado em dependência interna do

CPOR/R para funcionamento de atividade de

apoio, tipo CANTINA, sendo vedada qualquer
outra destinação. O Cessionário deverá participar
do rateio de energia elétrica, que será levantado

1 | mensalmente com base em uma planilha de | 1 | R$320,00 | 'R$ 200,00 | R$ 520,00

simulação de consumo, anexa ao Edital. O valor

mínimo para o rateio de energia/água/esgoto é de

R$ 200,00 podendo ser maior a depender da

quantidade de equipamentos que serão utilizados

na cantina, fato que será levantado com a

aplicação da citada planilha de simulação de

consumo.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de cessão de uso.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
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1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, a contar da data da sua assinatura

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,

com base no artigo 57, Il, da Lei 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃODOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃODO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão,

em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º

do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva;

5.1.2. Fornecimento de lanches em geral pelo valor praticado no mercado;

5.1.3. Duração total do contrato de até 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado a

cada 12 (doze) meses, com aplicação do reajuste pelo índice do IGPM;

5.1.4. Realizar a destinação correta das sobras e dos resíduos no local destinado para isso

ao final de cada dia de expediente, além de praticar a logística reversa para aqueles produtos

que demandem essa prática, por exemplo: resíduos a base de óleo e afins.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para

celebração do contrato.
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6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9,

a

74.

7.2.

73.

74.

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial e de acordo

com a IN nº 01, de 19/01/2010 da SLTI/MPOG obriga a cessionária que:

use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no

Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto
aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,

para a execução de serviços;

realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses e

execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e

redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será

procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da

IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

respeite as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor

designado para essefim, mediante agendamentoprévio a ser realizado pelo e-mail:

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.241. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.2.2. Poderá ser consultada também a planta baixa da sala, que será disponibilizada

como anexo ao edital, como documento auxiliar à realização da vistoria.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação
dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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8. MODELO DE EXECUÇÃODO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. O(A) cessionário(a) disponibilizará, obrigatoriamente, no mínimo os seguintes

produtos, podendo a seu critério, comercializar outros serviços afetos à atividade de cessão de

uso cantina, mediante aprovação prévia da Contratante:

8.1.1.1. Salgados, doces, sucos, refrigerantes, bolos, refeições em geral, ete, tudo em

conformidade com a legislação que ampara os direitos do consumidor.

8.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato com prazo máximo

para início das atividades de até 30 (trinta) dias corridos, na forma que segue:

821. Horário de funcionamento compatível com o expediente do CPOR/R, ou seja, das

07:00 às 16:00 hrs.

8.2.2. O horário de funcionamento da cantina poderá sofrer alterações de acordo com a

necessidade estabelecida pelo CPORY/R, desde que previamente acordada entre as partes,
mediante solicitação prévia da Cessionária ao Comando do CPOR/R por meio do Fiscal do

Contrato.

8.2.3. A limpeza e organização da área objeto desta Cessão de uso, assim como os seus

entornos será de responsabilidade da Cessionária, que promoverá a destinação adequada dos

resíduos sólidos elíquidos.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

94: Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

9.1.1. O(A) Cessionário(a) deverá provisionar aos seus funcionários a vestimenta e

acessórios adequados para manusear e servir os alimentos, tais como toucas, luvas e afins,

assim como cumprir as normas sanitárias, além da manutenção da limpeza e apresentação da

área cedida, assim como do seu entorno;

9.1.2: Todos os equipamentos necessários para a execução do contrato são de

responsabilidade da Cessionária, desde a confecção (fogão, chapas, cafeteiras,

liquidificadores), manutenção (geladeiras, freezeres, estufas) até a entrega do produto final

(locais de espera com mesas e cadeiras), ao seu cliente.

10. INFORMAÇÕESRELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

10.1.1. O efetivo do CPOR/R hoje é de aproximadamente 455 (Quatrocentos e cinquenta e

cinco) militares, potenciais consumidores.

10.1.2. O rateio de energia elétrica ocorrerá mediante planilha de simulação de consumo da

Neocenergia (https://servicos.neoenergiapernambuco.com.br/portal-imobiliario/servicos-ao-
cliente/Paginas/calcular-consumo.aspx), disponibilizada em anexo ao edital, na qual constará.a

potência de cada equipamento multiplicada pelo tempo de uso, o produto desta multiplicação
com o valor do Kwh formará o valor do rateio a ser pago pela cessionária, que não será inferior

a R$ 200,00 que é o valor mínimo determinado pelo laudo de avaliação do 1º Gpt E.

109.1.3. O pagamento do rateio de energia elétrica ocorrerá em GRU separada da GRU de

pagamento do aluguel, portanto se a proposta vencedora for um valor de X reais, o montante a

ser pago será de X + o valor do rateio levantado por meio da planilha de simulação de
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consumo, que não será inferior a R$ 200,00 que é o valor mínimo que consta do laudo de

avaliação do 1º Gpt E.

10.1.4. Os pagamentos deverão ocorrer até o dia 10 do mês subsequente;

10.1.5. Nos meses em que o CPOR/R estiver em regime de meio expediente e/ou redução

de efetivo, normalmente nos meses de dezembro e janeiro, o Cessionário poderá solicitar ao

Comando do CPOR/R uma redução de até 50% no valor do aluguel.

11. UNIFORMES

1141. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças

para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado,
observando o disposto nos itens seguintes:

11.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

qa. Calças compridas e camisas de manga curta ou longa;
TZ, Postura e apresentação condizente com o ambiente de trabalho.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Cessionária, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;

12.21. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que

tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão

1375/2015 — Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara);

12.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que

possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 —

Plenário);

12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.4. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.4.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;

124.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.4.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

124.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de

diárias e passagens.
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12.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;

12.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

12.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

12.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, 8 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

12.10. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou

em local por ela designado. ,

13. OBRIGAÇÕESDA CESSIONÁRIA

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de

Referência e em sua proposta;

13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o

valor correspondente aos danos sofridos;

13.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

13.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidão de Regularidade
do FGTS — CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c”

do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à

Contratante;
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13.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatr

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

13.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

13.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este

Termo de Referência, no prazo determinado.

13.153. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo.

13.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13417. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

13.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;

13.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a'e

“b”, do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

13.28. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;
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13.24. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto +.

neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

13.25. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não

receber o vale transporte.

13.26. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria

não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

13.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução: do serviço, conforme descrito neste

Termo de Referência;

13.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da

Administração;

13.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de

função;

13.30. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

13.30.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

13.30.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços ou da admissão do empregado;

13.30.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico,
quando disponível.

13.31. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções
previstas no $ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

13.32. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no $ 5º-C do art. 18
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória
do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do

art.17, XII, art.30, 81º, Il e do art. 31, li, todos da LC 123, de 2006.

13.32.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia
do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
13.36. Realizar a destinação correta das sobras e dos resíduos no local destinado para

isso ao final de cada dia de expediente, além de praticar a logística reversa para
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aqueles produtos que demandem essa prática, por exemplo:

afins.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

15. DA ALTERAÇÃOSUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃODA EXECUÇÃO

16.1. A Cessionária designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à

execução do objeto contratado.
'

16.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Cessionária designará outro para o

exercício da atividade.

16.3. As comunicações entre a Contratante e a Cessionária serão realizadas por escrito,
através de e-mail ou Ofício.

16.4, A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

16.5. A Cessionária não está obrigada a manter preposto da empresa no local da

execução do objeto.

16.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas
erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

16.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á,
dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de

empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

16.7.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CESSIONÁRIA deverá apresentar a

seguinte documentação:

16.7.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

16.7.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela Cessionária;

16.7.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da Cessionária que

prestarão os serviços; e
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16.7.1.4. declaração de responsabilidade exclusiva da cessionária sobre a
-

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

16.7.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a

verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

16.7.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União (CND);

16.7.2.2. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

16.7.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

16.7.3. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes
documentos:

16.7.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a

critério da CONTRATANTE;

16.7.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação
dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;

16.7.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês

da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos

de depósitos bancários;

16.7.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-

transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por

força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

16.7.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e

reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

16.7.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou

rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no

contrato:

16.7.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo
sindicato da categoria;

16.7.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,
referentes às rescisões contratuais;

16.7.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do

FGTS de cada empregado dispensado;

16.7.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

16.8. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

16.8.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato

dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

16.8.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente
item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de

negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.
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16.8.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Cessionária em razão d

cumprimento das obrigações previstas neste item.

16.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respectivas organizações.

16.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela Cessionária, os

documentos elencados no subitem 16.7.1. acima deverão ser apresentados.

16.11. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30

(trinta) dias, justificadamente.

16.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil

(RFB).

16.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS,
os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho.

16.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

pela Cessionária, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento

das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das

condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,

por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº

8.666, de 1993.

16.15. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

16.16. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará

o fato à Cessionária e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

16.16.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da Cessionária no prazo de quinze
dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados
da Cessionária que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

16.16.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

16.16.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os

empregados da Cessionária.

16.17. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
Goniratada Cessionária, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e

previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução,
inclusive quanto às verbas rescisórias.

16.18. A Cessionária é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

16.18.1. A inadimplência da Cessionária, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.
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16.19. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10

do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.

16.20. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Cessionária a avaliação ' da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

16.21. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Cessionária materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

É

16.22. A Cessionária poderá apresentarjustificativapara a prestação do serviço com menor

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios

ao controle do prestador.

16.23. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à Cessionária de acordo com as regras previstas neste Termo de

Referência.

16.24. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.
)

16.25. O representante da Coniratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos 88 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.26. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

16.26.1. Através do próprio consumidor final dos produtos comercializados pela

Cessionária, que poderá relatar ao Fiscal do Contrato qualguer problema com a

apresentação e/ou sabor, fatores de higiene, apresentação, atendimento. etc:

16.27. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Cessionária, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.28. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. A emissão da Guia de Recolhimento da União - GRU será realizada mensalmente

pela tesouraria deste Estabelecimento de Ensino, nos termos abaixo:

17.1. Até o dia 10 do mês do adimplemento da parcela, a CESSIONÁRIA deverá entregar
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

ATA. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal
setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em

consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca

das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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174141. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.

17.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal,

17.2.4. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

17.2.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês

anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

17.3. A CESSIONÁRIA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

17.4, O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

17.5. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

cessionária, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a enirega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um aser feito, com a entrega do último.

17.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no

dia do esgotamento do prazo.

17.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002).

17.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

CESSIONÁRIA,sem prejuízo da aplicação de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A Cessionária deverá efetuar mensalmente o pagamento da retribuição da cessão de
uso até o décimo dia subsequente ao mês de utilização, via Guia de Recolhimento da União

(GRU), a ser emitida pelo setor financeiro do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do
Recife.

18.2. Além do valor mensal previsto no Contrato, a CESSIONÁRIA ressarcirá o CPOR/R
com o importe correspondente aos custos pelos serviços a seguir discriminados, conforme
fatura a ser apresentada pela Fiscalização:

18.3. Rateio do fornecimento de energia elétrica/água/esgoto: O consumo de energia
elétrica será calculado de forma indireta em conformidade com planilha de
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gastos/hora/equipamento eletrônico fornecida pelo simulador de consumo de energia,

disponível como anexo ao edital.

18.3.1. Ocorrendo atraso na quitação do valor referente ao rateio da conta de energia

elétrica, incidirá a multa conforme previsão contratual, que deverá ser recolhida através de

GRU emitida pelo setorfinanceirodeste Estabelecimento de Ensino

18.3.2. Efetuados os pagamentos, os comprovantes dos recolhimentos deverão ser

entregues ao Fiscal do Contrato, até o dia 15 de cada mês.

18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido

de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) |=0,00016438

I=(TX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

19. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REAJUSTE)

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentação das propostas.

19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Coniratada, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R=V(|-19)/1º, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

[º = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data

fixada para entrega da proposta na licitação;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CESSIONÁRIA

pagará à CONTRATANTE a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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19.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

20. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. A Cessionária apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por

igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,

seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor

total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

20.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

20.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos le Il do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

20.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

20.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

20.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;

20.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

20.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pela contratada, quando couber.

20.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

20.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

20.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia.

20.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

20.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados

quando da contratação.

20.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Cessionária obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.

20.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a

matéria.

20.10. Será considerada extinta a garantia:

20.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
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Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Cessionária cumpriu todas as

cláusulas do contrato;

20.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos

termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da

IN SEGES/MP n. 05/2017.

20.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Cessionária.

20.12. A Cessionária autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista no neste Edital e no Contrato.

20.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo

suas repercussões previdenciárias e reiativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI

do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

20.14. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a

interrupção do contrato de trabalho

20.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:(1) do pagamento das

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de

prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP

n. 5/2017.

21. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das

obrigações assumidas na contratação;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

fraudar na execução do contrato;

)

)

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

) cometer fraude fiscal.

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à Cessionária as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam

prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
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configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo
rescisão unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de inexecução total da obrigação assumida;

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de

Referência.

21.4. As sanções previstas nos subitens “P, “ii, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

21.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com

astabelas 1e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4
É

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de causar

1 dano físico, lesão corporal ou consegiiências letais, 05

por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
2 maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 04

e por unidade de atendimento;

Manter funcionário sem qualificação para executar os
; 03

serviços contratados, por empregado e por dia;

Recusar-se a executar serviço determinado pela
02

fiscalização, por serviço e por dia;

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
5 durante o expediente, sem a anuência prévia do 03

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Cumprir determinação formal ou instrução
REL ti Si 92

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

Substituir empregado que se conduza de modo

7 inconveniente ou não atenda às necessidades do 01

serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos

não previstos nesta tabela de multas, após8
das ê aa 03

reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência:

9
Indicar e manter durante a execução do contrato os

o
prepostos previstos no edital/contrato;

10 Providenciar treinamento para seus funcionários 01
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conforme previsto na relação de obrigações da

Cessionária.

Deixar de apresentar os comprovantes de

11 cumprimento das obrigações de pagamento até o 01

dia 15 de cada mês ao Fiscal de Contrato.

Deixar de dar destinação aos resíduos
12 . : :

01
provenientes do expediente do dia.

21.6. Também ficam sujeitasàs penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

21.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

21.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

21.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº

9.784, de 1999.

21.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

21.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 39

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competenie.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

2111. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Tâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

22.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

22.2.1. Comprovação que já executou objeto compatível, mediante apresentação de atestado
de aptidão de desempenho anterior, conforme previsto nos requisitos de qualificação técnica

previstos no Edital.

22.241.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundéria especificadas no contrato social vigente;
22.2:1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de
2017.

222 1% Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VILA da
IN SEGES/MP n. 5/2017.

2221.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em

que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

22.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

22.1.1. Valores unitários: valor mínimo mensal será de R$ 520,00, que corresponde a R$
320,00 pela cessão da área e R$ 200,00 referente ao rateio de energia/água/esgoto.

22.2. O critério de julgamento da proposta é o maior percentual de desconto (a ser

convertido em taxa mensal de utilização, conforme as instruções contidas no edital.

22.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

23.1. O valor mínimo aceitável para a contratação, será de R$ 520,00, que corresponde a

R$ 320,00 pela cessão da área e R$ 200,00 referente ao rateio de energia/água/esgoto.

Recife, PE 23 de junho de 2022

OVÍDIO BERNARD NTEIRO JÚNIOR — Maj
Fiscal Administrátivo do CPOR/R
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Aprovo o conteúdo deste Termo de Referência do Pregão nº 02/2022 com base no inciso Il do

Art. 14º do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Em face da eventual necessidade de cessão

de uso de área para atividade de apoio do tipo cantina, visando a atender às necessidades do Centro

de Preparação de Oficiais da Reserva do Recife - CPORIR.

Recife - PE, 23 de junho de 2022.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE

(CPOR/Tº RM / 1933)

APÊNDICE DO ANEXO 1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

NUP: 64215.000954/2022-01

OBJETO: Cessão de uso para atividade de apoio (Cantina)

LOCAL: Recife-PE

DEFINIÇÃO DO ESCOPO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. O presente documento foi elaborado de acordo com a Instrução Normativa

SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão que trata sobre regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime
de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

2. De acordo com o Capítulo III, Seção II, Art. 24., parágrafos 1º e 2º de tal instrução
normativa, o estudo preliminar deve conter, obrigatoriamente:

a. Necessidade da contratação;

b. Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhe dão suporte;

c. Estimativas de preços ou preços referenciais;

d. Justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para

individualização do objeto;

e. Declaração da viabilidade ou não da contratação.

3. A abordagem de cada um desses incisos segue detalhada nas páginas seguintes.

4. É importante ressaltar outro ponto desta instrução normativa que trata do gerenciamento
de riscos. O capítulo III, Seção III prevê: “Parágrafo Único — A responsabilidade pelo
Gerenciamento de Riscos compete à equipe de Planejamento da Contratação devendo abranger as

fases do procedimento da contratação previstas no art. 19”.

5. De acordo com o Capítulo III, Seção 1, Art. 22º $1º transcrito abaixo, fica clara a

participação de diversos setores na definição dos estudos preliminares e mapeamento dos riscos:

A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de servidores, que
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de

Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

6. Além disso, na seção de perguntas e respostas no MPDG, há o esclarecimento da

composição da equipe de planejamento da contratação:

11 -— Quais os procedimentos para formação da equipe de

planejamento?



planejamento,a qual deverá, necessariamente, ser constituída por representantes

requisitante e de licitação, garantindo que o processo seja construído com aportes t énicosEs

de uso do objeto, bem como por subsídios de ordem legal relativos alicitações e contratos.

Dessa forma, a constituição dessa equipe multidisciplinar visa ao fortaleci
R

estruturação do Planejamento,a articulação entre as áreas e a minimização dos tiscos
intrínsecos à contratação. Disponível “ends

https://wwrw.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/in-servico-fagéP11.

7. Entende-se que tanto os estudos preliminares como o gerenciamento de riscos

deverão ser elaborados em conjunto por integrantes do setor requisitante e da área de

licitações da OM. Desta maneira, esta peça técnica deve ser complementada pelos estudos

preliminares e gerenciamento de riscos feitos pelos setores responsáveis do CPOR/R.

I- NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1 Visando atender aos interesses dos integrantes deste Estabelecimento de

Ensino, verifica-se a necessidade da utilização de uma área exclusiva para funcionamento

de uma cantina, pois tal atividade de apoio tem por finalidade disponibilizar aos

integrantes desta Organização Militar os meios necessários para a realização de refeições

e lanches dentro das instalações do CPOR/R, sem a necessidade de realizar deslocamentos

para fora da OM, o que impactaria na capacidade de trabalho do efetivo.

1.2 Tendo sido obtida a autorização para celebração do processo licitatório para

Cessão de Uso para exercício de atividade de apoio, conforme publicado no Boletim

Interno nº 27, de 16 de fevereiro de 2022, à folha

1.3 Por ter sido emitido Laudo de Avaliação do Imóvel, pelo 1º Grupamento de

Engenharia, de cujo teor foi extraído o valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) para a

cessão de uso da área, onde já funciona uma cantina, que servirá de lance mínimo para

exploração do imóvel a título de cessão de uso pelos interessados. Além desse valor, será

cobrado também a importância de R$ 200,00 (duzentos reais) referente ao rateio de energia elétrica

e água/esgoto, perfazendo o valor total de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) para o aluguel

mensal da área. Caso a quantidade de equipamentos elétricos ultrapasse em quantidade ou em

potência a referência utilizada para confecção do laudo de avaliação, será inserido um valor

simulado através de planilha de simulação de consumo com os dados de consumo de cada aparelho

elétrico a ser utilizado pela cantina, seguidos do uso diário de cada um, a fim de levantar o valor

referente ao rateio de energia elétrica. O total de gastos com água e esgoto no mês será O de R$

56,07 (cinquenta eseis reais e sete centavos) conforme o Laudo de Avaliação.

1.4 O processo de contratação proposto atende às recomendações legais e normalizadoras

para entidades públicas, proporcionando ampla disputa licitatória. Foi considerada a totalidade dos

serviços existentes e planejamento daqueles que serão necessários, estabelecendo os requisitos que

caracterizam soluções consistentes para o alcance dos objetivos motivadores da contratação,

permitindo, de forma clara e objetiva, obter os resultados e benefícios para o Centro de Preparação

de Oficiais da Reserva do Recife, sem engessamento dos processos inovadores e evolutivos em

tecnologia de infraestrutura.

IL- QUANTITATIVO



ses RN
2.1 As quantidades estimadas dos materiais, equipamentos, mão de obra dentre outros SE 2%a

compõem uma estimativa de consumo que pode vir a justificar o preço cobradoassim[domo|

a

também uma perspectiva de lucro do serviço em questão, seguem detalhadas no levantamento,Rm A
executado pelo Engenheiro Civil Elyson Pacheco Cunha, CREA 160081049-7, constante doLaúdo

p

de Avaliação do Imóvel Nr 07/2022-DPI 1º Gpt E, folha nº

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID

Cessão de uso de área de 35,33 m? para instalação de uma cantina para

l prestação de serviços ao público interno do CPOR/R.
1 Serviço

HI - REFERÊNCIA DE PREÇOS

3.1 Consta no processo o laudo de avaliação nº 07/2022 referente à sala onde funcionará a

cantina, elaborado pelo Elyson Pacheco Cunha, Engenheiro Civil, CREA 160081049-7. Oreferido
laudo consta nas páginas a

—

e contém as referências de preços mínimos a serem

praticados neste certame.

IV - PARCELAMENTO DO OBJETO

4.1 Não haverá parcelamento do objeto desta licitação haja vista tratar-se de cessão de uso

de imóvel para exploração de atividade de apoio de interesse dos integrantes do CPOR/R.

V— VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1 A viabilidade da contratação consiste no fato de proporcionar aos integrantes deste

Estabelecimento de Ensino os serviços oferecidos por uma cantina, que através de sua

disponibilização dentro do ambiente de trabalho do efetivo, proporcionará segurança e conforto, de

forma a evitar deslocamentos desnecessários para aquisição ou mesmo retirada de lanches e/ou

refeições.

Quartel em Recife PE, 2 3de  Jcryo de2022

AA

Chefe da SALC

Aprovo o conteúdo deste estudo preliminar com base no inciso II do Art. 14º do Decreto

10.024 de 20 de setembro de 2019. Em face da eventual necessidade da cessão de uso de atividade

de apoio — Cantina.

Recife - PE, Z »de Sorgo de 2022.


